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SEÇÃO I

DECRETO Nº 37.290, DE 28 DE ABRIL DE 2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, §1º, I, "a", da Lei
nº 5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo
nº 063.000.044/2016, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, à Fundação Hemocentro de Brasília - FHB, crédito suplementar no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para atender à programação orçamentária indicada no anexo
II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170202/17202 23202 FUNDACÃO HEMOCENTRO 
DE BRASÍLIA - FHB

10.000

28.846.0001.9041 CONVERSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO EM PECÚNIA

Ref. 011447 0011 CONVERSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO EM PECÚNIA-
FUNDAÇÃO HEMOCENTRO 
DE BRASÍLIA/FHB- PLANO 
PILOTO .

1 31.90.94 100 10.0000

10.000

TOTAL2016AC00170 10.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170202/17202 23202 FUNDACÃO HEMOCENTRO 
DE BRASÍLIA - FHB

10.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000206 0069 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-FUNDAÇÃO 
HEMOCENTRO DE 
BRASÍLIA- PLANO PILOTO .

1 31.90.94 100 10.0000

10.000

TOTAL2016AC00170 10.000

DECRETO Nº 37.291, DE 28 DE ABRIL DE 2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 42.223.507,00 (quarenta e dois milhões, duzentos
e vinte e três mil, quinhentos e sete reais) para reforço de dotações orçamentárias con-
signadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, IV, "a", da Lei nº
5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 020.000.513/2016, 113.001.669/2016 e 390.000.025/2016, DE C R E TA :
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
42.223.507,00 (quarenta e dois milhões, duzentos e vinte e três mil, quinhentos e sete reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior, proveniente de recursos das fontes 320 - Diretamente
Arrecadados, 370 - Remuneração de Depósitos Bancários de Fundos, e 437 - Multas Pre-
vistas na Legislação de Trânsito.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

PODER EXECUTIVO

SUMÁRIO SEÇÃO I
PÁG.

SEÇÃO II
PÁG.

SEÇÃO III
PÁG.

Poder Executivo ................................................................................ . 1 40

Governadoria ...................................................................................... . 56

Vice Governadoria............................................................................. . 56

Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e So-
ciais .................................................................................................... .

3 57 67

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão......... . 3 57 77

Secretaria de Estado de Fazenda...................................................... . 7 57 77

Secretaria de Estado de Saúde ......................................................... . 58 78

Secretaria de Estado de Mobilidade ................................................ . 9 58 79

Secretaria de Estado de Educação ................................................... . 59 79

Secretaria de Estado de Economia e
Desenvolvimento Sustentável ........................................................... . 81

Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos............................ . 10 59

Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural..................................................................... . 59

Secretaria Estado da Segurança Pública
e da Paz Social.................................................................................. . 10 60 82

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania ................................... . 63

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos ........... . 63 84

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação ............ . 12 64 86

Secretaria Estado do Meio Ambiente .............................................. . 64 86

Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude ................................................................. . 65 86

Secretaria de Estado de Cultura ....................................................... . 39 65 87

Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer......................... . 39 65

Defensoria Pública do Distrito Federal............................................ . 39 66

Procuradoria Geral do Distrito Federal............................................ . 66 90

Tribunal de Contas do Distrito Federal ........................................... . 66 91

Ineditoriais ......................................................................................... . 91



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016PÁGINA 2

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

120901/12901 12901 FUNDO DA PROCURADORIA 
GERAL DO DISTRITO 
FEDERAL - PRÓ-JURÍDICO

28.964.969

03.122.6003.3678 REALIZAÇÃO DE EVENTOS

Ref. 008108 5929 REALIZAÇÃO DE EVENTOS-
FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 370 50.0000

50.000

03.122.6003.4220 GESTÃO DE RECURSOS DE 
FUNDOS

Ref. 004831 0007 GESTÃO DE RECURSOS DE 
FUNDOS-FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 320 1.500.0000

99 44.90.52 320 11.305.0560

12.805.056

03.122.6003.9083 CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO

Ref. 004829 0004 CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO-FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 370 100.0000

100.000

03.126.6003.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 004832 0034 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 370 1.000.0000

99 44.90.52 370 5.021.8030

6.021.803

03.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 004835 0019 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 320 438.1100

99 33.90.39 320 3.000.0000

99 44.90.52 320 1.000.0000

4.438.110

03.128.6003.4088 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES

Ref. 004836 0069 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES-FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO DF-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 370 350.0000

350.000

03.451.6003.1984 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS

Ref. 004838 9768 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS 
E PRÓPRIOS-FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO DF- PLANO PILOTO

1 44.90.51 320 2.000.0000

1 44.90.51 370 3.000.0000

5.000.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 010155 7197 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

RESTITUIÇÕES-
RESSARCIMENTO, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES - FUNDO DA 
PROCURADORIA DO DF-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.93 370 200.0000

200.000

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

6.658.538

26.122.6001.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010248 9672 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-CONSERVAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E 
SEGURANÇA DE PRÓPRIOS -
 DER-DF-DISTRITO 
FEDERAL

UNIDADE MANTIDA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.37 437 3.358.5380

3.358.538

26.782.6216.4195 CONSERVAÇÃO DE  
RODOVIAS

Ref. 008118 0001 (***)         CONSERVAÇÃO 
DE  RODOVIAS-
PREVENTIVA E 
CORRETIVA-DER-DF-
DISTRITO FEDERAL

RODOVIA 
CONSERVADA (KM) 0

99 33.90.37 437 1.300.0000

1.300.000

26.782.6217.2541 POLICIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO

Ref. 010138 0004 POLICIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO-APOIO AO 
POLICIAMENTO E  
FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO - DER-DF-
DISTRITO FEDERAL

AÇÃO REALIZADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 437 2.000.0000

2.000.000

280905/28905 28905 FUNDO DISTRITAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL - FUNDHIS

6.600.000

15.451.6208.5006 EXECUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA EM 
PARCELAMENTOS

Ref. 004126 2915 (**)              EXECUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA EM 
PARCELAMENTOS--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 320 6.027.6060

99 44.90.92 370 572.3940

6.600.000

TOTAL2016AC00166 42.223.507
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DECRETO Nº 37.292, DE 28 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 3º,
inciso III e parágrafo único, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Altera a estrutura administrativa da Administração Central, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal com a transformação dos cargos constantes neste Decreto.
Art. 2º As Unidades Administrativas, os Cargos em Comissão e Funções de Confiança da
Administração Central relacionados no Anexo I ficam transformados nas Unidades Ad-
ministrativas e nos Cargos em Comissão relacionados no Anexo II.
Art. 3º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos e funções deste Decreto
passa a compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 2016.
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS EM COMISSÃO

E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
(Art. 2º do Decreto nº 37.292, de 28 de abril de 2016)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ADMINISTRAÇÃO CEN-
TRAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-04, 01; Assessor Especial, CNE-05, 01.

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS EM COMISSÃO

E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
(Art. 2º do Decreto nº 37.292, de 28 de abril de 2016)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ADMINISTRAÇÃO CEN-
TRAL - GABINETE - Assessor, DFA-14, 05.

DECRETO Nº 37.295, DE 28 DE ABRIL DE 2016
Altera o art. 82 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que aprova as Normas
de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII e XXVI, do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O art. 82 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 82. As notas de empenho inscritas em Restos a Pagar não processados, no en-
cerramento do exercício de sua emissão, terão validade até 30 de abril do exercício seguinte,
sendo automaticamente canceladas, vedada a sua reinscrição, exceto, para o exercício de
2016, as inscritas no grupo de despesa 4 - Investimento e as de responsabilidade do Fundo
de Saúde do Distrito Federal, cuja validade será até 30 de junho de 2016."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 37.220, de 31 de
março de 2016.

Brasília, 28 de abril de 2016.
128º da República e 57º de Brasília.

RODRIGO ROLLEMBERG

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço n° 16, de 08 de abril de 2016, publicada no DODF n° 71, de 14 de
abril de 2016, página 26, ONDE SE LÊ: "...O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, INTERINO, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria nº 01, de 20 de maio de 2005, e de acordo com a Resolução n.º 27, de 16 de junho
de 2008, do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, RESOLVE:" LEIA-SE "...O
SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, INTERINO,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 01, de 20 de maio de 2005, de acordo com
a Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, e com a Lei 2.545, de 28 de abril de 2000, e tendo
em vista a Resolução n.º 27, de 16 de junho de 2008, do Conselho Nacional de Arquivos -
CONARQ, RESOLVE:...".

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

PORTARIA Nº 63, DE 11 DE MARÇO DE 2016 (*)
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista o que
consta do Decreto nº 16.409, de 05 de abril de 1995, em seu art. 4º, Parágrafo único e o
Parecer nº 598/2015-PRCON/PGDF e o que consta do processo nº 020.002.029/2015, re-
solve:
Art. 1º O controle relativo ao pagamento do benefício auxílio-creche ou auxílio pré-escolar
de que tratam o art. 101 da Lei Complementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, a Lei nº
792, de 10 de novembro de 1994 e respectivo regulamento, aprovado por meio do Decreto
nº 16.409, de 05 de abril de 1995, observará às disposições constantes desta Portaria.
Art. 2º A concessão do benefício dar-se-á mediante as seguintes condições:
I - apresentação de requerimento junto ao setorial de gestão de pessoas;
II - comprovação da condição de dependência econômica, na forma prevista no art. 3º do
Decreto nº 16.409/1995, conforme cada caso;
III - comprovação de matrícula em creche ou pré-escola da iniciativa privada, mediante
apresentação de contrato ou outro documento idôneo;
IV - assinatura do Termo de Compromisso no sentido de comunicar imediatamente à unidade
de gestão de pessoas do respectivo órgão de lotação qualquer alteração ocorrida na relação
de dependência ou na causa de percepção do benefício.
§ 1º A unidade de gestão de pessoas procederá à análise da situação do dependente declarada
no requerimento, para certificar-se da veracidade das informações prestadas.
§ 2º O benefício será pago em folha de pagamento, com efeitos financeiros a contar do mês
subsequente ao do requerimento.
Art. 3º O benefício, relativamente ao mesmo dependente, não poderá ser:
I - recebido cumulativamente pelo servidor que exercer mais de um cargo ou emprego
público;
II - concedido ao servidor que receber idêntico benefício de outro órgão, ressalvada a
hipótese de opção;
III - deferido se um dos pais ou responsável já receber benefício similar de entidade
pública;
IV - deferido se o dependente estiver recebendo assistência pré-escolar prestada direta ou
indiretamente por instituição criada ou mantida pelo poder público.
§ 1º Compete ao beneficiário firmar declaração comprovando a não incidência nas vedações
contidas neste artigo.
§ 2º Tratando-se de pais separados judicialmente ou divorciados, o benefício será concedido
ao que detiver a guarda legal do dependente ou ao que ficar obrigado, por decisão judicial,
a custear-lhe as despesas com berçário ou assemelhados e pré-escola.
Art. 4º O pagamento do benefício cessará, devendo-se proceder aos ajustes financeiros a
contar do mês subsequente:

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

DECRETO Nº 37.293, DE 28 DE ABRIL DE 2016.
Altera a estrutura administrativa da Comunicação Institucional e Interação Social, da Go-
vernadoria do Distrito Federal, que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA :
Art. 1º A Unidade Administrativa e o Cargo de Natureza Especial relacionado no Anexo I
fica transformado na Unidade Administrativa e o nos Cargos em Comissão relacionados no
Anexo II.
Parágrafo único. A transformação de Cargo a que se refere o caput deste artigo é decorrente
de reestruturação e não acarreta aumento de despesas.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de Cargo deste Decreto passa a
compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 2016.
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADE ADMINISTRATIVA E CARGO EM COMISSÃO

(Art. 1º, do Decreto nº 37.293, de 28 de abril de 2016)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - GOVER-
NADORIA DO DISTRITO FEDERAL - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E INTE-
RAÇÃO SOCIAL - SUBCHEFIA DE INTERAÇÃO SOCIAL - ASSESSORIA DE EVEN-
TOS - Assessor Especial, CNE-06, 01.

ANEXO II
UNIDADE ADMINISTRATIVA E CARGO EM COMISSÃO

(Art. 1º, do Decreto nº 37.293, de 28 de abril de 2016)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - GOVER-
NADORIA DO DISTRITO FEDERAL - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E INTE-
RAÇÃO SOCIAL - SUBCHEFIA DE INTERAÇÃO SOCIAL - ASSESSORIA DE EVEN-
TOS - Assessor, DFA-14, 01; Assessor, DFA-12, 01.

DECRETO Nº 37.294, DE 28 DE ABRIL DE 2016
Altera a Estrutura Administrativa da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal que
especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, de acordo com o
parágrafo único do artigo 3º, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Administrativas e os Cargos em Comissão relacionados no Anexo I
ficam transformados nas Unidades Administrativas e nos Cargos em Comissão relacionados
no Anexo II.
Parágrafo único. A transformação a que se refere o caput deste artigo é decorrente de
reestruturação e não acarreta aumento de despesas.
Art. 2º Ficam exonerados os ocupantes dos Cargos em Comissão relacionados no Anexo I de
que trata o Artigo 1º.
Art. 3º O saldo remanescente deste Decreto passa a integrar o banco de Cargos e Funções,
administrado pela da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 2016.
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADE ADMINISTRAVA E CARGOS EM COMISSÃO

(Art. 1º, do Decreto nº 37.294, de 28 de abril de 2016.)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - AS-
SESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS - Assessor Especial, CNE-05, 01
- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor Especial, CNE-07, 01 - SUBSECRE-
TARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL - Assessor, DFA-14, 01 - COOR-
DENAÇÃO DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL - DIRETORIA DA LEI DE
INCETIVO À CULTURA - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE PROCESSOS DA LEI DE
INCENTIVO À CULTURA - NÚCLEO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA LEI DE
INCENTIVO À CULTURA - Chefe, DFG-12, 01.

ANEXO II
UNIDADE ADMINISTRAVA E CARGOS EM COMISSÃO

(Art. 1º, do Decreto nº 37.294, de 28 de abril de 2016.)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor,
DFA-12, 01 - ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS - Assessor
Especial, CNE-07, 01 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor, DFA-12, 01;
Assessor Técnico, DFA-10, 01 - SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CUL-
TURAL - Assessor, DFA-12, 01 - COORDENAÇÃO DE FOMENTO E INCENTIVO
CULTURAL - DIRETORIA DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA - GERÊNCIA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - Gerente, DFG-14, 01.
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I - à aposentadoria ou da cessação do vínculo funcional do beneficiário com a administração
pública;
II - ao início da fruição de licença ou afastamento sem remuneração do beneficiário;
III - ao que o dependente completar seis anos;
IV - ao óbito do dependente;
V - ao qual o beneficiário requerer o cancelamento do benefício;
VI - à comprovação por meio de laudo médico oficial, a ser apresentado em prazo es-
tabelecido, de que a idade mental a que se refere o Decreto nº 16.409/1995, art. 2º, Parágrafo
único, deixou de corresponder à faixa etária prevista no art. 1º;
VII - àquele a partir do qual não houver comprovação do contrato da matricula ou sua
renovação em creche ou pré-escola, bem como a partir de quando não houver mais com-
provação do efetivo pagamento da mensalidade junto à creche ou pré-escola.
Parágrafo único. O pagamento da mensalidade deverá ser comprovado por meio de boleto
bancário ou recibo que contenha o CPF ou CNPJ do beneficiário.
Art. 5º O benefício não será:
I - incorporado ao subsídio, à remuneração, à pensão e aos proventos de aposentadoria;
II - considerado vantagem para quaisquer efeitos;
III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura;
IV - incluído no cálculo do teto remuneratório ou na base de incidência para contribuição
previdenciária ou imposto de renda, neste caso, observado o disposto no art. 7º desta
Portaria.
Art. 6º Ao final de cada semestre o servidor deverá comprovar a matrícula, mensalidade ou
outra despesa com creche ou pré-escola, em favor de seu dependente, para que se configure
a regularidade do recebimento do benefício.
§ 1º Não havendo a comprovação de matrícula, o pagamento de mensalidades ou quaisquer

outras despesas de natureza escolar, o benefício será excluído e os valores recebidos in-
devidamente deverão ser ressarcidos à administração pública.
§ 2º Não serão aceitos documentos inidôneas para efeitos fiscais, nos termos da regu-
lamentação específica.
§ 3º Compete à unidade de gestão de pessoas de cada órgão ou entidade da administração
direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal a verificação da documentação a que se
refere o caput e a certificação de sua validade perante os órgãos fazendários.
§ 4º Caso se verifique que os documentos apresentados não são válidos, estes não serão
aceitos pela unidade de gestão de pessoas, a qual não concederá ou suspenderá o pagamento
do benefício já concedido.
Art. 7º A não incidência do imposto de renda sobre a parcela do benefício do auxílio-creche
ou pré-escola se dará apenas quando a documentação comprobatória da matrícula e men-
salidades forem idôneas para os efeitos fiscais e fazendários.
Art. 8º A concessão do benefício se dará por meio do preenchimento do formulário constante
do Anexo a esta Portaria.
Art. 9º Os servidores que estiverem recebendo auxílio-creche ou pré-escola deverão pre-
encher o formulário constante do Anexo a esta Portaria e comprovar a matrícula dos
dependentes em relação aos quais estiverem recebendo o benefício, nos termos do art. 2º, III
e seu Parágrafo único, dentro de 120 (cento e vinte) dias a partir da publicação desta
Portaria, para continuidade da concessão do benefício.
Parágrafo único. Os setoriais de gestão de pessoas deverão cessar o pagamento do auxílio-
creche ou pré-escola aos servidores que não atenderem às disposições desta Portaria.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
_____________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 49, de 14 de março de 2016, página 17.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE xxxxxx 
Subsecretaria de Administração Geral 
xxxxxxxxx 
xxxxxxxxx 

TERMO DE OPÇÃO PARA AUXÍLIO-CRECHE 

NOME:____________________________________________________________________________________ 

MATRÍCULA:_________________LOTAÇÃO:___________________________________________________ 

NOME DO CÔNJUGE E/OU COMPANHEIRO(A):______________________________________________ 

TELEFONE RESIDENCIAL: (   ) __________________ COMERCIAL: (   ) ___________________________ 

Desejo receber o Auxílio-creche e Pré-Escola por ter dependente na faixa etária de 0 (zero) a 06 (seis) anos. 
Declaro não receber idêntico benefício em outro órgão público, bem como não ter dependente assistido em creche ou pré-
escola pública, ou mantida pelo Poder público. 
Comprometo-me em utilizá-lo, conforme prevê a legislação, ciente das implicações e medidas administrativas quanto ao uso 
indevido. 
Declaro que meu cônjuge e/ou companheiro(a) não recebe benefício da mesma natureza para assistência do dependente 
relacionado abaixo. 

SOLICITO A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO 

                   ___/___/_____                                                    ___________________________________ 
                      Data                                                                                   Assinatura do servidor

RELAÇÃO DOS DEPENDENTES BENEFICIÁRIOS 

NOME DATA DE 

NASCIMENTO

DEPENDÊNCIA 

___/___/_____ 

___/___/_____ 

___/___/_____ 

                  Data ___/___/_____ 
                                

            _______________________ 
                  Assinatura do servidor 

De acordo ___/___/_____.

__________________________________ 
Diretoria de Administração de Pessoal 
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SOLICITO O REESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-CREHE OU PRÉ-ESCOLA 

                  ___/___/_____                                                    _____________________________________ 
                    Data                                                                                    Assinatura do servidor

       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O BENEFÍCIO: 
Certidão de nascimento; 
Comprovante da dependência; 
Comprovação de matrícula em creche ou pré-escola, mediante apresentação de contrato ou outro documento 
idôneo; 
Comprovação médica (no caso de dependentes portadores de deficiência mental).  

PORTARIA Nº 130, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015 resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado de Fazenda e

da Secretaria de Estado de Mobilidade, aprovado pelo Decreto nº 37.030, de 31 de dezembro

de 2015, conforme anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

23.250.000

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000479 0055 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
FAZENDA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 23.250.0000

23.250.000

200101/00001 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
MOBILIDADE

503.000

26.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 011107 6987 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
MOBILIDADE- PLANO 
PILOTO .

1 31.90.16 100 503.0000

503.000

TOTAL2016AC00167 23.753.000

ANEXO II

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

23.250.000

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000479 0055 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
FAZENDA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.91.13 100 23.250.0000

23.250.000

200101/00001 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
MOBILIDADE

503.000

26.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 011107 6987 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
MOBILIDADE- PLANO 
PILOTO .

1 31.91.13 100 503.0000

503.000

TOTAL2016AC00167 23.753.000

PORTARIA Nº 131, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015 resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado da Casa Civil,

Relações Institucionais e Sociais e da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado pelo

Decreto nº 37.030, de 31 de dezembro de 2015, conforme anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
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ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL, RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS 
DO DISTRITO FEDERAL

946.000

04.122.6003.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
A SERVIDORES

Ref. 003908 9623 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS A SERVIDORES-
-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.46 100 946.0000

946.000

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

90.946.000

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000479 0055 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
FAZENDA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 45.000.0000

45.000.000

28.846.0001.9001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS

Ref. 001906 0009 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS-PRECATÓRIOS-
DISTRITO FEDERAL

99 31.20.91 172 45.000.0000

45.000.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001910 0063 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE FAZENDA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.93 178 946.0000

946.000

TOTAL2016AC00168 91.892.000

ANEXO II

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL, RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS 
DO DISTRITO FEDERAL

946.000

04.122.6003.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
A SERVIDORES

Ref. 003908 9623 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS A SERVIDORES-
-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.46 178 946.0000

946.000

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

90.946.000

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000479 0055 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
FAZENDA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 172 45.000.0000

45.000.000

28.846.0001.9001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS

Ref. 001906 0009 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS-PRECATÓRIOS-
DISTRITO FEDERAL

99 31.20.91 100 45.000.0000

45.000.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001910 0063 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE FAZENDA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.93 100 946.0000

946.000

TOTAL2016AC00168 91.892.000

PORTARIA Nº 132, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015 resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado da Casa Civil

e Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 37.030, de

31 de dezembro de 2015, conforme anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL, RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS 
DO DISTRITO FEDERAL

5.000.000

04.131.6203.8505 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

Ref. 009157 8736 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA-UTILIDADE 
PÚBLICA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 178 5.000.0000

5.000.000

TOTAL2016AC00165 5.000.000

ANEXO II

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL, RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS 
DO DISTRITO FEDERAL

5.000.000

04.131.6203.8505 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

Ref. 009157 8736 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA-UTILIDADE 
PÚBLICA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.92 178 5.000.0000

5.000.000

TOTAL2016AC00165 5.000.000

PORTARIA Nº 133, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015 e o que consta

do processo nº 410.001.100/2016, resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,

aprovado pelo Decreto nº 37.030, de 31 de dezembro de 2015, conforme anexos I, II, III e

I V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
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ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

17.396.772

12.361.6002.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 011366 6977 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-PROFISSIONAIS 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - SE-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.11 100 17.396.7720

17.396.772

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

496.000

04.122.6203.3711 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E 
PESQUISAS

Ref. 011629 6195 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 
E PESQUISAS--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.35 178 248.0000

248.000

04.126.6203.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 002346 0029 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 248.0000

248.000

TOTAL2016AC00171 17.892.772

ANEXO IV

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

320203/32203 32203 INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERV. 
DO DISTRITO FEDERAL

17.396.772

09.272.0001.9004 ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO 
DISTRITO FEDERAL

Ref. 008380 9726 ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO 
DISTRITO FEDERAL-FUNDO 
FINANCEIRO EDUCAÇÃO-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.03 100 17.396.7720

17.396.772

TOTAL2016AC00171 17.396.772

ANEXO III

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

17.396.772

12.361.6002.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 011366 6977 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-PROFISSIONAIS 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - SE-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.11 130 17.396.7720

17.396.772

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

496.000

04.122.6203.3711 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E 
PESQUISAS

Ref. 011629 6195 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 
E PESQUISAS--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.35 100 248.0000

248.000

04.126.6203.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 002346 0029 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 178 248.0000

248.000

TOTAL2016AC00171 17.892.772

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 274/2014
Recorrente: LUIZ FERNANDO SICOLI Recorrida: Subsecretaria da Receita Processo:
043.005.122/2013 LUIZ FERNANDO SICOLI, irresignado com a decisão de primeira ins-
tância proferida no processo fiscal no 127.009.291/2012, pertinente à Reclamação Contra
Lançamento de ITCD, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 8 de novembro de 2013 (fl. 01). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no
33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Re-
presentação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 5 de abril de 2016.
JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 032/2016
Recorrente: SBTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA Advogado(a): JU-
LIANA MARIA MILANEZ e/ou Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF SBTEC CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA, irresignada com a decisão de primeira
instância proferida no processo fiscal no 040.002.284/2011, pertinente ao Auto de Infração
no 1965/2011, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 329) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 12 de novembro de 2015 (do-
cumento de fl. 303). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada
sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se
e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSE HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 042/2016
Recorrente: HELIO PEREIRA DOS SANTOS Advogado: THIAGO GASPAR MARTINS
Recorrida : Subsecretaria da Receita HELIO PEREIRA DOS SANTOS, irresignado com a
decisão de primeira instância proferida no processo fiscal no 127.000.595/2015, pertinente à
Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais, em 28 de maio de 2015 (fl. 72). Constata-se, porém, que o
apelo é INTEMPESTIVO, eis que a ciência da decisão condenatória ocorreu em 24 de abril
de 2015 (fl. 70), evidenciando-se, assim, a inobservância do art. 51, da Lei nº 4.567/2011. 1.
DEIXO, POIS, DE RECEBER O RECURSO, negando seguimento ao feito, com suporte no
artigo 90, I, da Lei nº 4.567/2011. 2. Publique-se. Após, restituam-se os autos à Subsecretaria
da Receita. Brasília-DF, em 22 de março de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 140/2016
Recorrente: ARMAZEM DO GERALDO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA Advo-
gado(a): ADRIANO MARTINS RIBEIRO CUNHA E/OU Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF ARMAZEM DO GERALDO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, irresignado
com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal no 040.001.333/2010,
pertinente ao Auto de Infração no 2091/2010, interpôs, via procurador habilitado (mandato
incluso à fl. 934) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 29
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de março de 2016 (documento de fl. 1182). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no
33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Re-
presentação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016.
JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 148/2016
Recorrente: MERISON MARCOS AMARO Advogado: ARTUR RABELO RESENDE Re-
corrida: Subsecretaria da Receita MERISON MARCOS AMARO, irresignado com a decisão
de primeira instância proferida no processo fiscal no 127.014575/2013, pertinente à Re-
clamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais, em 13 de janeiro de 2016 (fl. 66). Constata-se, porém, que o
apelo é INTEMPESTIVO, eis que a ciência da decisão condenatória ocorreu em 6 de
novembro de 2015 (fl. 59), evidenciando-se, assim, a inobservância do art. 51, da Lei nº
4.567/2011. 1. DEIXO, POIS, DE RECEBER O RECURSO, negando seguimento ao feito,
com suporte no artigo 90, I, da Lei nº 4.567/2011. 2. Publique-se. Após, restituam-se os autos
à Subsecretaria da Receita. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Pre-
sidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 149/2016
Recorrente: SHALON SILVA DE SOUZA Recorrida: Subsecretaria da Receita SHALON
SILVA DE SOUZA, irresignado com a decisão de primeira instância proferida no processo
fiscal no 127.006190/2013, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 30 de dezembro de
2015 (fl. 71). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada
sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se
e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 150/2016
Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S/A Advogado(a): HÉLIO CÉZAR RODRIGUES Re-
corrida: Subsecretaria da Receita/SEF CTIS TECNOLOGIA S/A, irresignada com a decisão
de primeira instância proferida no processo fiscal no 040.006.396/2010, pertinente ao Auto
de Infração no 15.968/2010, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 500)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 12 de novembro de
2015 (documento de fl. 430). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez
constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 19 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Pre-
sidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 151/2016
Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S/A Advogado(a): HÉLIO CÉZAR RODRIGUES Re-
corrida: Subsecretaria da Receita/SEF CTIS TECNOLOGIA S/A, irresignada com a decisão
de primeira instância proferida no processo fiscal no 040.006.395/2010, pertinente ao Auto
de Infração no 15.969/2010, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 621)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 12 de novembro de
2015 (documento de fl. 553). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez
constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 19 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Pre-
sidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 152/2016
Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S/A Advogado(a): HÉLIO CÉZAR RODRIGUES Re-
corrida: Subsecretaria da Receita/SEF CTIS TECNOLOGIA S/A, irresignada com a decisão
de primeira instância proferida no processo fiscal no 040.006.397/2010, pertinente ao Auto
de Infração no 15.950/2010, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 531)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 12 de novembro de
2015 (documento de fl. 458). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez
constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 19 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Pre-
sidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 153/2016
Recorrente: TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA Advogado(a):
SANDRO PEREIRA DA SILVA E/OU Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF TRANS-
BRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA, irresignada com a decisão de primeira
instância proferida no processo fiscal no 040.005.501/2010, pertinente ao Auto de Infração
no 13010/2010, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 1843) recurso a
este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 11 de novembro de 2015
(documento de fl. 1827). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez cons-
tatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Pu-
blique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 19 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 154/2016
Recorrente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA - CEUB Advogado(a):
LUIZ ANTONIO DE VASCONCELOS PADRÃO Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASILIA - CEUB, irresignado com a decisão de
primeira instância proferida no processo fiscal no 040.002.282/2011, pertinente ao Auto de
Infração no 2.737/2011, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 745)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 8 de janeiro de 2016
(documento de fl. 700). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada
sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se
e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 155/2016
Recorrente: CLEUCI MEIRELES ESTEVÃO DE OLIVEIRA Advogado: FABIO CELSO
PIANTAMAR OLIVEIRA Recorrida: Subsecretaria da Receita CLEUCI MEIRELES ES-
TEVÃO DE OLIVEIRA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no
processo fiscal no 125.001.687/2012, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 130), recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 25 de setembro de 2015 (fl. 104). 1.
RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-
DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 159/2016
Recorrente: AMANDA REGINA ANDRADE Recorrida: Subsecretaria da Receita AMAN-
DA REGINA ANDRADE, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no
processo fiscal no 047.000899/2013, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD,
interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 25 de
setembro de 2015 (fl. 48). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez cons-
tatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Pu-
blique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 160/2016
Recorrente: FLÁVIA CRISTINA ZUZA Recorrida: Subsecretaria da Receita FLÁVIA
CRISTINA ZUZA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo
fiscal no 043.000354/2014, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 5 de outubro de 2015
(fl. 35). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e
distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 161/2016
Recorrente: NEWTON JOSÉ FIUZA LIMA Recorrida: Subsecretaria da Receita NEW TO N
JOSÉ FIUZA LIMA, irresignado com a decisão de primeira instância proferida no processo
fiscal no 127.000134/2014, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 1 de outubro de 2015
(fl. 34). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua
tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e
distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 162/2016
Recorrente: SILVANI FELICIANA FERREIRA Advogado: ADRIANO MARTINS RIBEI-
RO CUNHA E/OU Recorrida: Subsecretaria da Receita SILVANI FELICIANA FERREIRA,
irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal no
127.003132/2014, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs, via pro-
curador habilitado (mandato incluso à fl. 57), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais, em 24 de setembro de 2015 (fl. 42). 1. RECEBO O RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto
no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016.
JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 163/2016
Recorrente: FABIANO DE CRISTO CABRAL RODRIGUES JUNIOR Recorrida: Sub-
secretaria da Receita FABIANO DE CRISTO CABRAL RODRIGUES JUNIOR, irresignado
com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal no 127.005553/2013,
pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 21 de agosto de 2014 (fl. 27). 1. RECEBO
O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25
de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 164/2016
Recorrente: VANESSA BUSSANELO DA CUNHA Recorrida: Subsecretaria da Receita
VANESSA BUSSANELO DA CUNHA, irresignada com a decisão de primeira instância
proferida no processo fiscal no 125.000828/2013, pertinente à Reclamação Contra Lan-
çamento de ITCD, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 28 de agosto de 2015 (fl. 61). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011,
uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fa-
zendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE
- Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 165/2016
Recorrente: CLEUCI MEIRELES ESTEVÃO DE OLIVEIRA Advogado: FÁBIO CELSO
PIANTAMAR OLIVEIRA Recorrida: Subsecretaria da Receita CLEUCI MEIRELES ES-
TEVÃO DE OLIVEIRA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no
processo fiscal no 040.007740/2013, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 74), recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 4 de setembro de 2015 (fl. 51). 1. RECEBO O
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25
de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 166/2016
Recorrente: PLÍNIO RODRIGUES LIMA Advogado: LILIANE VIEIRA MENDES Re-
corrida: Subsecretaria da Receita PLÍNIO RODRIGUES LIMA, irresignado com a decisão
de primeira instância proferida no processo fiscal no 127.000369/2014, pertinente à Re-
clamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso
à fl. 42), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 21 de
agosto de 2015 (fl. 84). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada
sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se
e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 167/2016
Recorrente: CLEUCI MEIRELES ESTEVÃO DE OLIVEIRA Advogado: FABIO CELSO
PIANTAMAR OLIVEIRA Recorrida: Subsecretaria da Receita CLEUCI MEIRELES ES-
TEVÃO DE OLIVEIRA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no
processo fiscal no 125.001688/2012, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 128), recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 4 de setembro de 2015 (fl. 103). 1.
RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-
DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente
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RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 169/2016
Recorrente: TIM CELULAR S.A Advogado(a): LUIZ PAULO ROMANO E/OU Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF TIM CELULAR S.A, irresignada com a decisão de primeira
instância proferida no processo fiscal no 040.007388/2013, pertinente ao Auto de Infração no
19.027/2013, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 145) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 24 de novembro de 2015 (do-
cumento de fl. 248). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada
sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se
e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 023/2016
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: ARMAZEM DO GERALDO COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA Advogado: ADRIANO MARTINS RIBEIRO CUNHA E/OU A
autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da
Fazenda Pública, no processo fiscal no 040.001.333/2010, pertinente ao Auto de Infração no
2091/2010, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do
Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de
2016. JOSÉ HABLE - Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 024/2016
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: PAULA PEREIRA SCHERRE A autoridade
julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fazenda
Pública, no processo fiscal no 127.008.208/2012, pertinente a reclamação contra lançamento
de ITCD, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do Decreto
nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016.
JOSÉ HABLE - Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 026/2016
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: CHURRASCARIA POTENCIA DO SUL
LTDA - EPP Advogado: ALBERT RABELO LIMOEIRO E/OU A autoridade julgadora de
primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, no pro-
cesso fiscal no 040.001.898/2012, pertinente ao Auto de Infração no 1243/2012, encaminhou
os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do Decreto nº 33.269/2011. 1.
RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da douta Representação Fa-
zendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE
- Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 027/2016
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: ANA FLAVIA PEDROSA BONI MA-
GALHÃES A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal no 127.010.544/2012, pertinente a re-
clamação contra lançamento de ITCD, encaminhou os autos para reexame necessário nos
termos do artigo 70 do Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO.
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Bra-
sília-DF, em 25 de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 028/2016
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA S/A
A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da
Fazenda Pública, no processo fiscal no 040.006.203/2010, pertinente ao Auto de Infração no
15.953/2010, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do
Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de
2016. JOSÉ HABLE - Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 029/2016
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: ZENA CIA DE PETRÓLEO LTDA A
autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da
Fazenda Pública, no processo fiscal no 040.000.712/2010, pertinente ao Auto de Infração no
13.775/2009, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do
Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de abril de
2016. JOSÉ HABLE - Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 030/2016
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: ARFRIO S.A ARMAZENS GERAIS FRI-
GORÍFICOS A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal no 040.003.343/2010, pertinente ao Auto de
Infração no 10.210/2010, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo
70 do Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25
de abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 058/2016
Recorrente: VANJA MAGALI PAULINI FRANCO Recorrida: Subsecretaria da Receita
Processo: 127.000.783/2016 A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de
indeferimento do pedido de benefício fiscal, encaminha o recurso ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/11. 1. RECEBO O RE-
CURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto no 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de
abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 059/2016
Recorrente: AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA Recorrida: Subsecretaria da Receita Pro-
cesso: 040.007.778/2014 A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de
indeferimento do pedido de benefício fiscal, encaminha o recurso ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/11. 1. RECEBO O RE-
CURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto no 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25 de
abril de 2016. JOSÉ HABLE - Presidente

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

ATAS REUNIÕES JARI
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências
previstas no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único,
da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, realizou reunião ordinária de julgamento, com
início às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e sete do mês de abril de dois mil e
dezesseis, com a presença da Presidente, Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com
os membros titulares, componentes da primeira câmara Alexandre Melônio Galvão, Eduardo
Campedelli Kavamoto e Rubens Alexandre de Couto e Silva. Abertos os trabalhos, foram
relatados, discutidos, analisados e postos em julgamento os processos discriminados por
nome e número, relacionados em anexo, aos quais, por unanimidade, foi negado provimento.
PROCESSOS: LOTAXI 0098-001550/2008; VIPLAN 0098-003829/2008; VIPLAN 0098-
003819/2008; VIPLAN 0098-006708/2008; VIPLAN 0098-007426/2008; VIPLAN 0098-
003896/2008; VIPLAN 0098-009134/2008; VIPLAN 0098-001089/2009; VIPLAN 0098-
001046/2009; VIPLAN 0098-000185/2009; CONDOR 0098-006978/2008; CONDOR 0098-
005545/2008; CONDOR 0098-005006/2008; VIPLAN 0098-002065/2008; VIPLAN 0098-
009035/2008; VIPLAN 0098-006384/2008; VIPLAN 0098-003541/2008; VIPLAN 0098-
006594/2008; VIPLAN 0098-009311/2008; VIPLAN 0098-003321/2008; VIPLAN 0098-
007951/2008; VIPLAN 0098-007690/2008; VIPLAN 0098-006714/2008; VIPLAN 0098-
008646/2008; VIPLAN 0098-008913/2008; VIPLAN 0098-008674/2008; VIPLAN 0098-
009426/2008; VIPLAN 0098-007753/2008; VIPLAN 0098-007941/2008; VIPLAN 0098-
007710/2008. Em seguida, foram distribuídos os processos, discriminados por nome e nú-
mero, relacionados em anexo, para análise e julgamento no dia quatro do mês de maio de
dois mil e dezesseis: LOTAXI 0410-000614/2007; LOTAXI 0098-005297/2008; CONDOR
0098-001405/2009; CONDOR 0098-000429/2009; CONDOR 0098-002071/2009; CONDOR
0098-002993/2009; CONDOR 0098-000985/2009; CONDOR 0098-001159/2009; CONDOR
0098-002164/2009; CONDOR 0098-001221/2009; VIPLAN 0098-004785/2008; VIPLAN
0098-009432/2008; VIPLAN 0098-006587/2008; VIPLAN 0098-007531/2008; VIPLAN
0098-009038/2008; VIPLAN 0098-007831/2008; VIPLAN 0098-007108/2008; VIPLAN
0098-006435/2008; VIPLAN 0098-006769/2008; VIPLAN 0098-002139/2009; LO TA X I
0098-004329/2008; VIPLAN 0098-008580/2008; VIPLAN 0098-007674/2008; VIPLAN
0098-002561/2008; VIPLAN 0098-004469/2008; VIPLAN 0098-009455/2008; VIPLAN
0098-007418/2008; VIPLAN 0098-006500/2008; VIPLAN 0098-007127/2008; CONDOR
0098-001957/2009. A reunião foi encerrada às quinze horas e dez minutos.

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências
previstas no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único,
da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, realizou reunião ordinária de julgamento, com
início às quinze horas e trinta minutos do dia vinte e sete do mês de abril de dois mil e
dezesseis, com a presença da Presidente, Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com
os membros titulares, componentes da segunda câmara Alexandre Melônio Galvão, Felipe
Teixeira Ribeiro e Victor Neri Schneider. Abertos os trabalhos, foram relatados, discutidos,
analisados e postos em julgamento os processos discriminados por nome e número, re-
lacionados em anexo, aos quais, por unanimidade, foi negado provimento. PROCESSOS:
VIPLAN 0098-004793/2008; VIPLAN 0098-006298/2008; VIPLAN 0098-004599/2008; VI-
PLAN 0098-007403/2008; VIPLAN 0098-004926/2008; VIPLAN 0098-007479/2008; VI-
PLAN 0098-006188/2008; VIPLAN 0098-004719/2009; CONDOR 0098-001167/2009;
CONDOR 0098-001403/2009; CONDOR 0098-004937/2008; VIPLAN 0098-009268/2008;
VIPLAN 0098-007456/2008; VIPLAN 0098-007537/2008; VIPLAN 0098-007768/2008; VI-
PLAN 0098-007877/2008; VIPLAN 0098-009161/2008; VIPLAN 0098-000349/2009; VI-
PLAN 0098-000174/2009; VIPLAN 0098-000239/2009; CONDOR 0098-009376/2006; VI-
PLAN 0098-006272/2008; VIPLAN 0098-006562/2008; VIPLAN 0098-009369/2008; VI-
PLAN 0098-008971/2008; VIPLAN 0098-007683/2008; VIPLAN 0098-009542/2008; VI-
PLAN 0098-006160/2008; VIPLAN 0098-002829/2008; VIPLAN 0098-000584/2009. Em
seguida, foram distribuídos os processos, discriminados por nome e número, relacionados em
anexo, para análise e julgamento no dia quatro do mês de maio de dois mil e dezesseis:
LOTAXI 0098-005298/2008; LOTAXI 0098-005299/2008; LOTAXI 0098-004459/2008; VI-
PLAN 0098-009312/2008; VIPLAN 0098-009153/2008; VIPLAN 0098-008919/2008; VI-
PLAN 0098-008196/2008; VIPLAN 0098-004481/2008; VIPLAN 0098-004724/2008; VI-
PLAN 0098-008687/2008; VIPLAN 0098-004712/2008; VIPLAN 0098-006728/2008; VI-
PLAN 0098-005053/2008; VIPLAN 0098-009154/2008; VIPLAN 0098-000904/2008; VI-
PLAN 0098-002463/2008; VIPLAN 0098-004528/2008; VIPLAN 0098-005055/2008; VI-
PLAN 0098-004119/2008; VIPLAN 0098-005502/2008; VIPLAN 0098-007959/2008; VI-
PLAN 0098-004468/2008; VIPLAN 0098-004369/2008; VIPLAN 0098-006775/2008; VI-
PLAN 0098-009048/2008; VIPLAN 0098-000226/2008; CONDOR 0098-009471/2006;
CONDOR 0098-000430/2009; CONDOR 0098-003749/2009; CONDOR 0098-000281/2009.
A reunião foi encerrada às dezesseis e horas e trinta minutos.

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências
previstas no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único,
da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, realizou reunião ordinária de julgamento, com
início às dez horas do dia vinte e sete do mês de abril de dois mil e dezesseis, com a
presença da Presidente Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com os membros
titulares componentes da terceira câmara, Ana Luisa da Cruz Figueredo Milhomem e Mar-
celo Vaz Meira da Silva, e o membro suplente George Maranhão Diniz. Abertos os trabalhos,
foram relatados, discutidos, analisados e postos em julgamento os processos discriminados
por nome e número, relacionados abaixo, aos quais, por unanimidade, foi negado pro-
vimento. A presidente declarou-se impedida de proferir voto no processo de n.º 0090-
003014/2013, de acordo com o Decreto 37.174/2016, art. 47, §1º. PROCESSOS: GERSON
FRANCISCO LOPES 0098-003614/2015; FRANCISCO BATISTA FILHO 0098-
002723/2015; ALMIR TORQUATO DE ARAUJO 0090-000761/2013; LEONARDO LOPES
DE SOUSA 0090-000269/2013; LUIZ RODRIGUES PERES 0090-001517/2013; JOAQUIM
BARBOSA TORRES 0090-001835/2013; ANDRÉ FRANCISCO SANTOS 0090-
001439/2013; AIDE ROSA DE LIMA 0090-002989/2013; MILTON DE SOUZA MORAIS
0090-001420/2013. Foi deferido o recurso do permissionário ESEQUIAS MARTINS DIAS,
processo número 0098-001935/2015 e retornará ao Núcleo de Defesa Prévia para análise e
manifestação. O processo do permissionário MAURICIO CANDEIRA ARAUJO, número
0090-003014/2013, retornará para análise e manifestação do Núcleo de Defesa Prévia para
análise e manifestação. O julgamento do processo de número 0090-001426/2013, referente a
auto de infração aplicado ao permissionário ANDRÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA, foi
convertido em diligência e será julgado em data posterior. Em seguida, foram distribuídos os
processos discriminados por nome e número, relacionados a seguir, para análise e julgamento
no dia quatro do mês de maio de dois mil e dezesseis. PROCESSOS: JOSE AUGUSTO DA
CUNHA 0090-000969/2013; ALISSON MENDES DA SILVA LIMA 0090-001274/2013;
JOSINETE ALVES CABRAL 0090-004290/2014; FRANCISCO RAIMUNDO DE OLI-
VEIRA 0090-001827/2013; GILMAR DOS SANTOS PEGO DE SAOUZA 0090-
002649/2013; FRANCISCO LAECIO FILHO 0090-000325/2013; CLAUDIO HENRIQUE
DA SILVA MIRANDA 0090-000448/2013; JAIBENI BATISTA DE GODOI 0090-
001861/2013; ELIZABETE LOPES CARVALHO 0090-003046/2013. A reunião foi en-
cerrada às onze horas.

MARIANA URBANO SAMARTINI COELHO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Subsecretário de Administração Geral - Reconhecimento de Dívida -
Processo: 380000880/2015, publicado no DODF nº 80 de 28 de abril de 2016, página 69,
ONDE SE LÊ ".... relativo a serviços prestados pela entidade durante o período de setembro
de 2014 a fevereiro de 2015", LEIA-SE "... relativo a serviços prestados pela entidade
durante o período de setembro de 2014 a janeiro de 2015". '

035097/2011, Registro: 01951607780, Infringência ao Artigo 165 do CTB. HEIDI BRAN-
DAO BARRETO DE ARAUJO, Processo: 055-015645/2013, Registro: 03388556818, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. BRUNO DE SOUZA TAVARES, Processo: 055-
023700/2012, Registro: 04189253183, Infringência ao Artigo 165 do CTB. BRUNO LEO-
NARDO AGUIAR BARBOSA, Processo: 055-030449/2012, Registro: 05260247693, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. BRENNO RIVA LEITE ALENCAR PEREIRA, Processo:
055-010390/2012, Registro: 04473588349, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RANYERE
ALYSSON DE SOUZA BRITO, Processo: 055-042047/2011, Registro: 00077682635, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. RAFAEL GOMES DE SOUZA, Processo: 055-
038503/2011, Registro: 00419632289, Infringência ao Artigo 165 do CTB. ROMULO DE
OLIVEIRA AZEVEDO, Processo: 055-027724/2011, Registro: 01959571909, Infringência
ao Artigo 165 do CTB. ROBSON GOMES MACHADO, Processo: 055-038513/2011, Re-
gistro: 00425537633, Infringência ao Artigo 165 do CTB. ROBERTO GOMES PEDROSA,
Processo: 055-032991/2011, Registro: 03255256510, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
ALEX CALDAS MENDES, Processo: 055-008855/2014 Registro: 040778877555, Infrin-
gência ao Artigo 165 do CTB. RENATO SEVERO HORNE, Processo: 055-040848/2011,
Registro: 00143361564, Infringência ao Artigo 165 do CTB. REMERSON FARIA CAR-
VALHO, Processo: 055-032200/2011, Registro: 00457053602, Infringência ao Artigo 165 do
CTB. RICARDO RIBEIRO VAZ NOGUEIRA, Processo: 055-030355/2011, Registro:
04510196402, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RENATO DE BRITO, Processo: 055-
042365/2011, Registro: 00231564940, Infringência ao Artigo 165 do CTB. CARLOS AL-
BERTO MIGUEL DA SILVA, Processo: 055-021913/2013, Registro: 00045430746, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. CAMILA RODRIGUES ALBUQUERQUE, Processo:
055-007154/2012, Registro: 00245074155, Infringência ao Artigo 165 do CTB. CLAUDEMI
ARAUJO SILVA, Processo: 055-040131/2013, Registro: 04522093017, Infringência ao Ar-
tigo 165 do CTB. VALDINO VIEIRA DE BRITO, Processo: 0113-014743/2013, Registro:
03358516184, Infringência ao Artigo 165 do CTB. IOGUI MASCENA DE MATOS, Pro-
cesso: 055-010482/2013, Registro: 04101245202, Infringência ao Artigo 165 do CTB. CE-
SAR SOARES VIEIRA, Processo: 055-007998/2012, Registro: 05279151419, Infringência
ao Artigo 165 do CTB. CLAUDINEI BRAGA REINALDO, Processo: 055-009785/2012,
Registro: 04087284010, Infringência ao Artigo 165 do CTB. HASSAN ALI ABDALLAH,
Processo: 055-033161/2011, Registro: 00013876973, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
GUSTAVO GOMES DA SILVA, Processo: 055-035614/2011, Registro: 04622532857, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. GABRIEL SILVA DE LIMA MARANHAO, Processo:
055-042414/2011, Registro: 04603936148, Infringência ao Artigo 165 do CTB. GUILHER-
ME DE LIMA FERREIRA, Processo: 055-005009/2013, Registro: 03070607163, Infrin-
gência ao Artigo 165 do CTB. EDIMAR BRAZ, Processo: 055-008453/2010, Registro:
00161366801, Infringência ao Artigo 165 do CTB. Período: 15 (quinze) meses. Interessados:
CICERO CANDIDO SOBRINHO, Processo: 0113-005591/2009, Registro: 00984609630,
Infringência ao Artigo 165 e 261, §1° do CTB.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA

INSTRUÇÃO Nº 307, DE 02 DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 100, incisos III, XII e XVII do Regimento
aprovado pelo Decreto 27.784, de 16 de março de 2007 e Instrução nº 288, de 29 de maio
de 2003. RESOLVE:
Art. 1° Tornar público a aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir Veículo
Automotor aos condutores abaixo identificados, com fundamento nos Artigos 256, incisos III
e VII e 261, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; c/c a Resolução nº 182, de
09 de setembro de 2005 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; como con-
sequência, ficam esses condutores cientes de que a partir da notificação da imposição da
penalidade não poderão conduzir veículo automotor, sob pena de sofrerem penalidade de
Cassação da Carteira Nacional de Habilitação na forma do incisos I e II, do Artigo 263 da
mesma Lei; ficam esses condutores notificados, ainda, a entregar, no prazo de 48 horas, a
Carteira Nacional de Habilitação, para a efetiva execução da penalidade aplicada e; a CNH
ficará retida nos respectivos autos no prazo da penalidade e somente será liberada após a
conclusão do curso de reciclagem, nos termos do Artigo 20 da Resolução nº 182/2005 -
CONTRAN. Período: 01 (um) mês. Interessados: CRISTIANO NERI DA SILVA, Processo:
055-026186/2013, Registro: 05350011304, Infringência ao Artigo 175 do CTB. MARLENO
GRANDE DA SILVA, Processo: 055-012947/2013, Registro: 00502829809, Infringência ao
Artigo 244, inciso II do CTB. MARCOS CARLOS CORREA JARAMILLO, Processo: 055-
012924/2013, Registro: 00063920823, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. FA-
BRICIO LACERDA RIBEIRO, Processo: 055-010448/2013, Registro: 05123259386, In-
fringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. JAIME SANTANA RIOS, Processo: 055-
046051/2011, Registro: 04068970669, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. Período:
03 (três) meses. Interessados: MARCOS MENDES DA COSTA, Processo: 055-
008658/2014, Registro: 00016425681, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. MERCEDES
MARIA MASCHWITZ BERLIN, Processo: 055-009232/2014, Registro: 00245718006, In-
fringência ao Artigo 261, §1° do CTB. MARIANA RODRIGUES MOUTELLA, Processo:
055-008664/2014, Registro: 00020884218, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. MAG-
NA MARIA DE SOUZA, Processo: 055-008699/2014, Registro: 03344259101, Infringência
ao Artigo 261, §1° do CTB. DANIELA MONICA CAIXETA DA SILVA, Processo: 055-
015519/2015, Registro: 04663628947, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. JOAO
BORGES DA CRUZ, Processo: 055-008166/2014, Registro: 00042681183, Infringência ao
Artigo 261, §1° do CTB. MARCOS VINICIUS BAHIA SILVA, Processo: 055-009161/2014,
Registro: 03213298999, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. AGUINALDO DA SILVA
ANDRADE, Processo: 055-014525/2015, Registro: 00618489251, Infringência ao Artigo
261, §1° do CTB. FRANCISCO MARCONI BEZERRA SOARES, Processo: 055-
008253/2014, Registro: 00072097937, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. KARLA
IBRANTINA DE OLIVEIRA BRANDAO, Processo: 055-032881/2014, Registro:
01006619399, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. FELIX DA CRUZ DOS REIS
JUNIOR, Processo: 055-008222/2014, Registro: 03754534508, Infringência ao Artigo 261,
§1° do CTB. FERNANDO BELTRAO DE ANDRADE LIMA, Processo: 055-008242/2014,
Registro: 00188127312, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. Período: 07 (sete) meses.
Interessados: MARIA JOSE PEREIRA, Processo: 055-008663/2014, Registro: 00876484774,
Infringência ao Artigo 261, §1° CTB. ALEXANDRE BOGADO SAMPAIO DA SILVA,
Processo: 055-014524/2015, Registro: 04667849976, Infringência ao Artigo 261, §1° CTB.
Período: 12 (doze) meses. Interessados: ARNALDO FRANK NICOLODI DURANTE, Pro-
cesso: 055-009175/2013, Registro: 03486880322, Infringência ao Artigo 165 do CTB. MI-
CHAEL FEREIRA DA SILVA, Processo: 055-017819/2013, Registro: 04169365280, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. CHARLES EVANGELISTA DE OLIVEIRA, Processo:
055-014451/2013, Registro: 02466618434, Infringência ao Artigo 165 do CTB. MARCELO
DANIEL VELOSO DA COSTA, Processo: 055-009686/2013, Registro: 01047438863, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. ANTONIO ROCHA FIGUEIROA, Processo: 055-
003349/2013, Registro: 00180942749, Infringência ao Artigo 165 do CTB. CARLOS
EDUARDO DA COSTA E SILVA, Processo: 055-017844/2013, Registro: 05042925278,
Infringência ao Artigo 165 do CTB. CARLOS ALBERTO MARTINS SILVA, Processo: 055-
020603/2013, Registro: 02120193393, Infringência ao Artigo 165 do CTB. CAIO HEN-

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 85, DE 25 DE ABRIL DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 211 e 217 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, incisos VIII e XL do Artigo 100 do Decreto nº
27.784/2007 e, considerando que, de acordo com o exposto pelo Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar nº 055.002931/2013, instaurada pela Portaria nº 31, de
29/01/2013, publicada no DODF nº. 29, de 06/02/2013 e reinstaurada pela Portaria nº 30, de
24/02/2016, publicada no DODF nº 40, de 01/03/2016, não foi possível concluir os trabalhos
no prazo legal, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, de acordo com o parágrafo único do artigo 217 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão dos trabalhos, por 60 (sessenta)
dias, a contar de 02 de maio de 2016, a fim de dar continuidade à apuração dos fatos
relacionados no Processo nº 055.002931/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA

INSTRUÇÃO Nº 306, DE 03 DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 100, incisos III, XII e XVII do Regimento
aprovado pelo Decreto 27.784, de 16 de março de 2007 e Instrução nº 288, de 29 de maio
de 2003. RESOLVE:
Art. 1° Tornar público a aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir Veículo
Automotor aos condutores abaixo identificados, com fundamento nos Artigos 256, incisos III
e VII e 261, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; c/c a Resolução nº 182, de
09 de setembro de 2005 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; como con-
sequência, ficam esses condutores cientes de que a partir da notificação da imposição da
penalidade não poderão conduzir veículo automotor, sob pena de sofrerem penalidade de
Cassação da Carteira Nacional de Habilitação na forma do incisos I e II, do Artigo 263 da
mesma Lei; ficam esses condutores notificados, ainda, a entregar, no prazo de 48 horas, a
Carteira Nacional de Habilitação, para a efetiva execução da penalidade aplicada e; a CNH
ficará retida nos respectivos autos no prazo da penalidade e somente será liberada após a
conclusão do curso de reciclagem, nos termos do Artigo 20 da Resolução nº 182/2005 -
CONTRAN. Período: 01 (um) mês. Interessados: BRUNO GUTHIERRY ALVES DE OLI-
VEIRA, Processo: 055-034497/2012, Registro: 04829794100, Infringência ao Artigo 244,
inciso III do CTB. HELIO DE LIMA DOS SANTOS, Processo: 055-043168/2011, Registro:
00339277616, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. BRUNO MILANEZ BAR-
BOZA, Processo: 055-021780/2012, Registro: 04017995695, Infringência ao Artigo 175 do
CTB. BRUNO SANTANA MACHADO, Processo: 055-022719/2012, Registro:
03892595581, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. HUGO FERREIRA DE AMO-
RIM GUIMARAES, Processo: 055-043148/2011, Registro: 04228238989, Infringência ao
Artigo 170 do CTB. CRISTHIE ARLAN BARBOSA PEREIRA, Processo: 055-
015635/2013, Registro: 05165023000, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. CHAR-
LES EDUARDO DE SOUSA MOURA, Processo: 055-027555/2012, Registro:
05296014610, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. CHRISTOFER DE ALMEIDA
SOUTO DOURADO, Processo: 055-033220/2012, Registro: 05238346607, Infringência ao
Artigo 175 do CTB. Período: 03 (três) meses. Interessados: NELSON MARDEM DE CAS-
TILHOS, Processo: 055-009098/2014, Registro: 00765085562, Infringência ao Artigo 261,
§1° do CTB. ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ABATH, Processo: 055-005257/2014, Re-
gistro: 00442078116, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. OMAR JAIME FARIAS
MENA, Processo: 055-024262/2014, Registro: 00370822949, Infringência ao Artigo 261,
§1° do CTB. RENATO DE SOUSA SILVA, Processo: 055-009230/2014, Registro:
00304259055, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. OTAVIO RAMOS DOS SANTOS,
Processo: 055-005363/2014, Registro: 03832022742, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. NADJANE GONCALVES LEITE DE SOUSA, Processo: 055-009228/2014, Registro:
00945228988, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. OMAR DE SOUSA KHATAB,
Processo: 055-008313/2014, Registro: 00295569062, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. ONESIA FERREIRA DE PAULA, Processo: 055-025971/2014, Registro:
00525553800, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. MARCIO MENDES DE MES-
QUITA, Processo: 055-024176/2014, Registro: 00581832674, Infringência ao Artigo 261,
§1° do CTB. ANDREA MARIA PINHATE, Processo: 055-033869/2014, Registro:
00305658240, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. CARLA ANDREA MUJICA CON-
TI PEDROSA, Processo: 055-032877/2014, Registro: 03299747374, Infringência ao Artigo
261, §1° do CTB. FABRICIO ROCHA DOS CRAVOS, Processo: 055-008740/2014, Re-
gistro: 02622729662, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. NATHALIA REGINA RI-
BEIRO CORREA DA SILVA, Processo: 055-009237/2014, Registro: 04205508965, Infrin-
gência ao Artigo 261, §1° do CTB. FAUZI NACFUR, Processo: 055-034557/2014, Registro:
00086527202, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. Período: 07 (sete) meses. In-
teressados: ODAIR GOMES ALVES, Processo: 055-024346/2014, Registro: 00276779321,
Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. Período: 12 (doze) meses. Interessados: IRANILDO
GOMES DE OLIVEIRA, Processo: 055-013517/2013, Registro: 00139020430, Infringência
ao Artigo 165 do CTB. ITALO EXPEDITO MARTINS MARTINHO, Processo: 055-
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RIQUE BAIA DE OLIVEIRA, Processo: 055-027488/2013, Registro: 04690884050, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. MARK BRAGA COSTA, Processo: 055-010714/2013,
Registro: 03199225002, Infringência ao Artigo 165 do CTB. DOUGLAS RANGEL OLI-
VEIRA, Processo: 055-023926/2013, Registro: 02927708162, Infringência ao Artigo 165 do
CTB. MANOEL SOARES DA SILVA JUNIOR, Processo: 0113-000741/2014, Registro:
00178475813, Infringência ao Artigo 165 do CTB. MICHEL DE SOUSA LIMA, Processo:
055-019783/2013, Registro: 00673704692, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOAO CAR-
LOS PADILHA DO VALLE, Processo: 0113-006659/2013, Registro: 04309500309, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. JAIRO DE JESUS BARBOSA JUNIOR, Processo: 0113-
003132/2012, Registro: 04366089404, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RAYANA LUS-
TOSA DA COSTA BARROS, Processo: 055-013021/2013, Registro: 04845553244, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB. CIRO BRASIL CAMPOS, Processo: 055-011899/2013,
Registro: 05316196526, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOAO ROSA DE CARVALHO,
Processo: 055-020579/2013, Registro: 03112716354, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
JULIANA BARBOZA COELHO FERREIRA, Processo: 055-037229/2011, Registro:
01358896384, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE EDMILSON MANOEL DA SIL-
VA, Processo: 055-035633/2011, Registro: 01991977039, Infringência ao Artigo 165 do
CTB. ANDERSON RIBEIRO DE MELO, Processo: 055-017894/2012, Registro:
01543098815, Infringência ao Artigo 165 do CTB. GERALDO LOPES GONDIM NETO,
Processo: 055-008381/2013, Registro: 01309359979, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
MARIA BEZERRA DE MEDEIROS MONTE, Processo: 0113-000230/2013, Registro:
01998498043, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOVELINO CARVALHO PEIXOTO,
Processo: 055-007668/2013, Registro: 04157169787, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
GUSTAVO FIGUEIRA GOUVEIA, Processo: 055-013516/2013, Registro: 00067881419,
Infringência ao Artigo 165 do CTB. HUGO HERBERT ANDERLE, Processo: 0113-
001873/2014, Registro: 04576083480, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE ALBERTO
SILVA DE AVILA, Processo: 055-033424/2011, Registro: 00024601252, Infringência ao
Artigo 165 do CTB. JANINE LUZ VASCONCELLOS AMBROSIO, Processo: 055-
032654/2011, Registro: 03252024040, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE CARLOS
PEREIRA DE SOUZA, Processo: 055-028236/2011, Registro: 02609291744, Infringência ao
Artigo 165 do CTB. JULIANO MULLER VIDAL, Processo: 055-028196/2011, Registro:
00396678890, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE WILLIAM FERREIRA SANTOS,
Processo: 055-013290/2013, Registro: 02017978759, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
JOSE ALVES PEREIRA FILHO, Processo:055-037941/2011, Registro: 00822882409, In-
fringência ao Artigo 165 do CTB.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA

INSTRUÇÃO Nº 308, DE 1º DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 100, incisos III, XII e XVII do Regimento
aprovado pelo Decreto 27.784, de 16 de março de 2007 e Instrução nº 288, de 29 de maio
de 2003. RESOLVE:
Art. 1° Tornar público a aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir Veículo
Automotor aos condutores abaixo identificados, com fundamento nos Artigos 256, incisos III
e VII e 261, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; c/c a Resolução nº 182, de
09 de setembro de 2005 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; como con-
sequência, ficam esses condutores cientes de que a partir da notificação da imposição da
penalidade não poderão conduzir veículo automotor, sob pena de sofrerem penalidade de
Cassação da Carteira Nacional de Habilitação na forma do incisos I e II, do Artigo 263 da
mesma Lei; ficam esses condutores notificados, ainda, a entregar, no prazo de 48 horas, a
Carteira Nacional de Habilitação, para a efetiva execução da penalidade aplicada e; a CNH
ficará retida nos respectivos autos no prazo da penalidade e somente será liberada após a
conclusão do curso de reciclagem, nos termos do Artigo 20 da Resolução nº 182/2005 -
CONTRAN. Período: 01 (um) mês. Interessados: JOAQUIM OTAVIO MELO LIMA, Pro-
cesso: 055-035991/2011, Registro: 04770364950, Infringência ao Artigo 175 do CTB. GE-
NILDO OLIVEIRA DOS SANTOS, Processo: 055-001541/2013, Registro: 05281581870,
Infringência ao Artigo 170 do CTB. THAIS MIRELLY BEZERRA DE ARAUJO, Processo:
055-034866/2011, Registro: 05223883110, Infringência ao Artigo 244, Inciso I do CTB.
THIAGO PINHEIRO SANTANA, Processo: 055-038546/2011, Registro: 04319463671, In-
fringência ao Artigo 244, Inciso I do CTB. DANIEL SENA DE MELO, Processo: 055-
036497/2011, Registro: 00029130378, Infringência ao Artigo 175 do CTB. JAIR NUNES
DE LIMA, Processo: 055-020741/2010, Registro: 04557742993, Infringência ao Artigo 170
do CTB. Período: 02 (dois) meses. Interessados: RICHARD RODRIGUES CORREA, Pro-
cesso: 055-021248/2010, Registro: 01353373035, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB.
Período: 03 (três) meses. Interessados: STEPHANE CHATER MITRI, Processo: 055-
014392/2015, Registro: 04925100372, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. IVAN
CASTILHO DE ALMEIDA, Processo: 055-025707/2014, Registro: 00313959012, Infrin-
gência ao Artigo 261, §1° do CTB. THIAGO CORREIA BEZERRA, Processo: 055-
008339/2014, Registro: 03840533303, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. FABIO
GUILHERME LOPES LIMA DE RESENDE, Processo: 055-005308/2014, Registro:
04503658274, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. GUSTAVO CRUZ BARBOZA,
Processo: 055-008703/2014, Registro: 00228776390, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. MARIO ANDRE CALIXTO, Processo: 055-005331/2014, Registro: 02408333127,
Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. MARIA CRISTIANE DUARTE LINS, Processo:
055-024321/2014, Registro: 00346724511, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. MARIA
SONIA ROLIM DE OLIVEIRA, Processo: 055-005300/2014, Registro: 01793844469, In-
fringência ao Artigo 261, §1° do CTB. MARIO SILVA DE ALMEIDA, Processo: 055-
024117/2014, Registro: 00350682810, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. GLEIDSON
RODRIGUES MOREIRA, Processo: 055-005370/2014, Registro: 00214703202, Infringência
ao Artigo 261, §1° do CTB. MARIA NILZA BATISTA SILVA, Processo: 055-034765/2014,
Registro: 00097070000, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. UBIRAJARA RODRI-
GUES MAINIER, Processo: 055-004209/2014, Registro: 00061227258, Infringência ao Ar-
tigo 261, §1° do CTB. CLARINDO GOMES BONFIM, Processo: 055-025660/2014, Re-
gistro: 00236972357, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. FRANCISCO PEREIRA
CALVO, Processo: 055-008264/2014, Registro: 03550902190, Infringência ao Artigo 261,
§1° do CTB. GABRIELA REBELO MIQUELINO CUNHA, Processo: 055-009090/2014,
Registro: 00248490881, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. LARISSA DE AGUIAR
CAYRES, Processo: 055-025683/2014, Registro: 00038661360, Infringência ao Artigo 261,
§1° do CTB. GUILHERME PEREIRA DE BARROS, Processo: 055-008733/2014, Registro:
04737523789, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. SUENE GARCEZ PADILLA,
Processo: 055-009101/2014, Registro: 00863584939, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. RENATO CASTELO DE CARVALHO, Processo: 055-008988/2014, Registro:
00908254807, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. VALDIVINA PEREIRA CAMPOS,
Processo: 055-008653/2014, Registro: 04047901305, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. ROBSON BRAGA DE SOUZA, Processo: 055-008397/2014, Registro: 05368780684,
Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. ROBERTO CAVALCANTE MESQUITA, Processo:
055-008415/2014, Registro: 00734331995, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. RO-
DRIGO DA SILVA GAZEN, Processo: 055-009251/2014, Registro: 01881571508, Infrin-
gência ao Artigo 261, §1° do CTB. ROBERTSON DE MACEDO GONCALVES, Processo:

055-009250/2014, Registro: 03970127546, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. RO-
GERIO CAPUTO DE FARIA, Processo: 055-008476/2014, Registro: 00307018310, In-
fringência ao Artigo 261, §1° do CTB. RENATO PAULO DE ARAUJO, Processo: 055-
009164/2014, Registro: 02197267108, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. Período: 12
(doze) meses. Interessados: PEDRO MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA, Processo:
055-036247/2010, Registro: 003744312261, Infringência ao Artigo 165 do CTB. LUIS
RAUL ANDRADE, Processo: 055-034016/2010, Registro: 02517881308, Infringência ao
Artigo 165 do CTB. JOSE OLIVEIRA PRATA, Processo: 055-034144/2011, Registro:
00928504330, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSUE REGIO BOSCOLLI SALAS,
Processo: 055-019778/2013, Registro: 02745063501, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
ANDRE TAVARES SOUSA, Processo: 055-008268/2010, Registro: 00168130086, Infrin-
gência ao Artigo 165 do CTB. VANDERLEI NOGUEIRA FLORENCIO, Processo: 055-
040213/2010, Registro: 00569030811, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE AMADEU
FERNANDES MARTINS, Processo: 055-015646/2011, Registro: 00636204408, Infringência
ao Artigo 165 do CTB. JOSE HUMBERTO CARDOSO, Processo: 055-041822/2010, Re-
gistro: 02516667994, Infringência ao Artigo 165 do CTB. THIAGO SANTANA MENDES,
Processo: 055-016028/2011, Registro: 03012390357, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
VALMESSON LOPES DA SILVA, Processo: 055-032253/2011, Registro: 02758229794,
Infringência ao Artigo 165 do CTB. VALTANIR JOSE FERREIRA JUNIOR, Processo: 055-
030821/2011, Registro: 03508377697, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE CARLOS
AURELIANO JUNIOR, Processo: 055-016674/2011, Registro: 00097546120, Infringência
ao Artigo 165 do CTB. THIAGO DE SOUZA CASSIM, Processo: 055-038609/2011, Re-
gistro: 03388510682, Infringência ao Artigo 165 do CTB. MARCELO MIRANDA NUNES,
Processo: 055-032963/2011, Registro: 03384071927, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
RENO JOSE ROSA, Processo: 055-016041/2011, Registro: 00068845860, Infringência ao
Artigo 165 do CTB. VALMIR FERREIRA DA ROCHA AGUIAR, Processo: 0113-
009753/2012, Registro: 01519803990, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JUAN RO-
BERTO ACOSTA RIVALTA, Processo: 0113-002113/2014, Registro: 04585753468, Infrin-
gência ao Artigo 165 do CTB. WALDERIO CORREA PRADO, Processo: 0113-
006249/2012, Registro: 00054416922, Infringência ao Artigo 165 do CTB. Período: 19
(dezenove) meses. Interessados: OSWALDO DOS SANTOS, Processo: 055-008349/2014,
Registro: 00118526910, Infringência ao Artigo 261, §1° e 218, Inciso III do CTB.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA

INSTRUÇÃO Nº 326, DE 03 DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 100, incisos III, XII e XVII do Regimento
aprovado pelo Decreto 27.784, de 16 de março de 2007 e Instrução nº 288, de 29 de maio
de 2003. RESOLVE:
Art. 1° Tornar público a aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir Veículo
Automotor aos condutores abaixo identificados, com fundamento nos Artigos 256, incisos III
e VII e 261, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; c/c a Resolução nº 182, de
09 de setembro de 2005 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; como con-
sequência, ficam esses condutores cientes de que a partir da notificação da imposição da
penalidade não poderão conduzir veículo automotor, sob pena de sofrerem penalidade de
Cassação da Carteira Nacional de Habilitação na forma do incisos I e II, do Artigo 263 da
mesma Lei; ficam esses condutores notificados, ainda, a entregar, no prazo de 48 horas, a
Carteira Nacional de Habilitação, para a efetiva execução da penalidade aplicada e; a CNH
ficará retida nos respectivos autos no prazo da penalidade e somente será liberada após a
conclusão do curso de reciclagem, nos termos do Artigo 20 da Resolução nº 182/2005 -
CONTRAN. Período: 01 (um) mês. Interessados: RODRIGO DIAS DA SILVA, Processo:
055-043167/2011, Registro: 04168698283, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB.
RODRIGO BERNARDO DA SILVA, Processo: 055-042083/2011, Registro: 05014882934,
Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB. SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA
FILHO, Processo: 055-029977/2011, Registro: 02320822706, Infringência ao Artigo 244,
inciso I do CTB. SAULO FERREIRA DA SILVA, Processo: 055-030377/2011, Registro:
03733994566, Infringência ao Artigo 210 do CTB. FERNANDO MARTINS DOS SANTOS,
Processo: 055-010453/2013, Registro: 04740694217, Infringência ao Artigo 244, inciso I do
CTB. ARISMAR DE SOUZA RIBEIRO, Processo: 055-013294/2014, Registro:
05699997822, Infringência ao Artigo 244, inciso II do CTB. Período: 03 (três) meses.
Interessados: GLAUCIA CRISTINA DA SILVA ESPER, Processo: 055-008572/2014, Re-
gistro: 00732077350, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. ADEMIR JOSE BORGES,
Processo: 055-004175/2014, Registro: 00169687620, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. APARECIDA ROSARIO MARINHO, Processo: 055-004194/2014, Registro:
00433201711, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. ANTONIO ALVES DE FREITAS,
Processo: 055-004151/2014, Registro: 00116438730, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. JOADERSON BARBOSA CEZARIO, Processo: 055-034455/2014, Registro:
00496335220, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. ALINE LORDES SALIBA, Pro-
cesso: 055-014650/2015, Registro: 03193713719, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB.
ANDREA LOPES RAMIRES KAIRALA, Processo: 055-005151/2015, Registro:
03611061310, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. EDMAR PEREIRA DA SILVA,
Processo: 055-033852/2014, Registro: 02045437388, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. YOUSSEF SARKIS MAARRAOUI, Processo: 055-005289/2014, Registro:
00199519603, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. FRANCISCO MOACIR DE MELO
CATUNDA MARTINS, Processo: 055-008261/2014, Registro: 00459889345, Infringência ao
Artigo 261, §1° do CTB. ALMIR PEREIRA FILHO, Processo: 055-009235/2014, Registro:
02627485786, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. ILDSON RODRIGUES DUARTE,
Processo: 055-017087/2013, Registro: 03164715737, Infringência ao Artigo 261, §1° do
CTB. ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS, Processo: 055-034509/2014, Registro:
00222081303, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB. JOELMA PEREIRA SILVA, Pro-
cesso: 055-005162/2015, Registro: 00573465590, Infringência ao Artigo 261, §1° do CTB.
Período: 04 (quatro) meses. Interessados: RONIELE CANDIDO DE OLIVEIRA, Processo:
055-019298/2013, Registro: 04400468990, Infringência ao Artigo 174 do CTB. Período: 12
(doze) meses. Interessados: RODRIGO GOMES DOMINGUES, Processo: 055-03722 8 / 2 0 11 ,
Registro: 00212539227, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RAONI MACHADO JURUA,
Processo: 055-030629/2011, Registro: 02471227649, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
ROLEMBERG GOMES DA SILVA JUNIOR, Processo: 055-042447/2011, Registro:
04836692818, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RENATO TEATINI DE CARVALHO,
Processo: 055-041939/2011, Registro: 02097316664, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
RAULINSON CARVALHO DE LIMA, Processo: 055-030305/2011, Registro: 00022777964,
Infringência ao Artigo 165 do CTB. RAIMUNDO EULER ALFREDO DE MOURA, Pro-
cesso: 055-042069/2011, Registro: 00180925199, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RE-
NATO ANDRE PORTES COPPOLA, Processo: 055-038504/2011, Registro: 00196831682,
Infringência ao Artigo 165 do CTB. RODRIGO ANTONIO SEVERINO, Processo: 055-
038776/2011, Registro: 02611740878, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RENATO MOI-
TA DO VALE, Processo: 055-030533/2011, Registro: 00234126960, Infringência ao Artigo
165 do CTB. RAFAEL LIMA RODRIGUES, Processo: 055-034654/2011, Registro:
00384592742, Infringência ao Artigo 165 do CTB. JOSE LUIZ MOTTA DE AVELLAR
AZEREDO, Processo: 055-028638/2011, Registro: 01198598185, Infringência ao Artigo 165
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do CTB. RICARDO MAZZA PUGLIA, Processo: 055-014176/2011, Registro:
01302001528, Infringência ao Artigo 165 do CTB. ROBSON GUIMARAES DE SOUZA,
Processo: 055-035616/2011, Registro: 00142966853, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
REGIVALDO PEREIRA DA SILVA, Processo: 055-030331/2011, Registro: 00795971557,
Infringência ao Artigo 165 do CTB. SEVERINO TRINDADE DE LUCENA, Processo: 055-
14990/2012, Registro: 00298677574, Infringência ao Artigo 165 do CTB. SANDRO RI-
BEIRO BRAGA, Processo: 055-027854/2011, Registro: 001312224081, Infringência ao Ar-
tigo 165 do CTB. RAFAEL BONNE DOS SANTOS, Processo: 055-042548/2011, Registro:
05128345890, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RAFAEL CASSIANO COSTA, Processo:
055-036702/2011, Registro: 04039023192, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RAIF RO-
OSEVEL CUNHA DO NASCIMENTO, Processo: 055-032782/2011, Registro:
04723914671, Infringência ao Artigo 165 do CTB. GILTON SANTOS TEIXEIRA, Processo:
055-004515/2013, Registro: 03391599609, Infringência ao Artigo 165 do CTB. OSVALDO
GORNIAK, Processo: 055-033395/2012, Registro: 03806876764, Infringência ao Artigo 165
do CTB. RONALDO BARBOSA DE BRITO, Processo: 055-031304/2013, Registro:
04879101491, Infringência ao Artigo 165 do CTB. REMILSON CESAR DA SILVA, Pro-
cesso: 055-018820/2012, Registro: 05432160850, Infringência ao Artigo 165 do CTB. DA-
NIEL SENA DE MELO, Processo: 055-018018/2012, Registro: 00029130378, Infringência
ao Artigo 165 do CTB. JOSE MARCOS SAAB MANDETTA, Processo: 055-028198/2011,
Registro: 00076866353, Infringência ao Artigo 165 do CTB. RENATO ALVES PEREIRA,
Processo: 0113-010252/2012, Registro: 00139087970, Infringência ao Artigo 165 do CTB.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA

DIRETORIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES

INSTRUÇÃO Nº 353, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
O DIRETOR DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES, DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, consoante IS 124 de 2016, art. 101, RE-
S O LV E :
Art. 1º Proferir em primeira instância, o DESCREDENCIAMENTO do CFC B VERONA
LTDA-ME, nome fantasia: AUTO ESCOLA VERONA, CNPJ 26.993.907/0001-92, cujos
motivos foram apurados no Processo nº 055.017436/2015 e se fundamentam no artigo 16 da
Instrução nº 124/2016.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

UELSON SOUSA PRASERES

INSTRUÇÃO Nº 354, DE 27 DE BRIL DE 2016.
O DIRETOR DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES, DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, consoante IS 124 de 2016, art. 101, RE-
S O LV E :
Art. 1º Proferir em primeira instância, o DESCREDENCIAMENTO do CFC B VERONA
LTDA-ME, nome fantasia: AUTO ESCOLA VERONA, CNPJ 26.993.907/0002-73, cujos
motivos foram apurados no Processo nº 055.011314/2015 e se fundamentam no artigo 16 da
Instrução nº 124/2016.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

UELSON SOUSA PRASERES

IV - propor metodologias de análise, participação, consulta e levantamento de necessidades
coletivas, sociais e comunitárias relativas às políticas de preservação e de planejamento
territorial e metropolitano;
V - sugerir recomendações sobre projetos, programas, estudos e ações relativos às políticas
de preservação e de planejamento territorial e metropolitano;
VI - propor ações conjuntas com os municípios integrantes da Região Integrada de De-
senvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE/DF, em especial com os municípios
limítrofes ao Distrito Federal, para subsidiar a gestão permanente do processo de pla-
nejamento territorial e metropolitano e de tomada de decisão relativas às funções públicas de
interesse comum, e da qualidade de vida das gerações presentes e futuras.
Parágrafo único. As atribuições constantes do caput deste artigo não se sobrepõem às
competências do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - CON-
PLAN insertas no art. 219 do Plano de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT,
aprovado pela Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009.

Capítulo III
Da Composição

Art.5º O Conselho Consultivo de Preservação e Planejamento Territorial e Metropolitano do
Distrito Federal - CCPPTM é composto por 64 (sessenta e quatro) Conselheiros repre-
sentantes dos órgãos de governo, sociedade civil, instituições de ensino e convidados,
relacionados nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do art. 3º e art. 4º do Decreto nº 36.623, de 21 de
julho de 2015, que instituiu o CCPPTM/DF.

Capítulo IV
Da Estrutura do CCPPTM

Art.6º O CCPPTM será estruturado da seguinte forma:
I - Plenário;
II - Presidência;
III - Secretaria Administrativa.

Seção I
Do Plenário

Art.7º O Plenário do CCPPTM/DF é o órgão consultivo composto pelos representantes dos
órgãos de governo, sociedade civil e convidados, mencionados nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º 7º
e do art. 8º deste Regimento.
§1º O CCPPTM/DF, será presidido pelo Secretário de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal, e terá a seguinte composição:
§2º Conselheiros representantes, titular e suplente, de cada um dos seguintes órgãos de
governo:
I - Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - SE-
GETH;
II - Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal - SEAGRI;
III - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal - SECULT;
IV - Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial
e Direitos Humanos do Distrito Federal - SEDSTMID;
V - Secretaria de Estado de Economia, Desenvolvimento Sustentável e Turismo do Distrito
Federal - SEDS;
VI - Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer do Distrito Federal - SEDF;
VII - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal -
SINESP;
VIII - Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - SEMA;
IX - Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB;
X - Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal -
SEPLAG;
XI - Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES;
XII - Secretaria de Estado de Segurança Pública e Paz Social do Distrito Federal -
SSP/DF;
XIII - Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS;
XIV - Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal -
ADASA;
XV - Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB;
XVI - Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN;
XVII - Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP;
XVIII - Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental - IBRAM;
§3º Conselheiros representantes, titular e suplente, de cada uma das seguintes organizações
da sociedade civil:
I - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção Distrito Federal -
ABES/DF;
II - Associação Civil Rodas da Paz;
III - Associação de Empresas do Mercado Imobiliário do Distrito Federal - ADEMI/DF;
IV - Associação dos Geógrafos Brasileiros, Seção Distrito Federal - AGB/DF
V - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal - CAU/DF;
VI - Comitê Brasileiro do Conselho Internacional de Monumentos e Sítios - ICOMOS;
VII - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - CREA/DF;
VIII - Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal - FE-
COMÉRCIO/DF;
IX - Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Distrito Federal e Entorno - FE-
TA D F E ;
X - Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento Distrito Federal - IAB/DF;
XI - Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal - IHG/DF;
XII - Movimento Passe Livre;
XIII - Movimento Urbanistas por Brasília;
XIV - Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Distrito Federal - OAB/DF;
XV - Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal - SINDUSCON/DF;
XVI - Sindicato do Comércio de Vendedores Ambulantes do Distrito Federal - SIND-
VA M B ;
XVII - Sindicato dos Arquitetos do Distrito Federal - SINARQ/DF.
§4º 4 (quatro) conselheiros representantes, titular e suplente, de instituições de ensino su-
perior, sendo:
I - 2 (dois) de Universidades; e
II - 2 (dois) de Centros Universitários.
§5º Conselheiros representantes, titular e suplente, indicados pelo Secretário de Estado de
Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, após prévia consulta, de cada um dos
seguintes segmentos:
I - Entidade de defesa da política de regularização fundiária de interesse social;
II - Entidade de defesa da política de regularização fundiária de interesse específico; e
III - Carreira de Planejamento e Gestão Urbana e Regional do Distrito Federal.
§6º 12 (doze) conselheiros representantes da sociedade civil, com notório saber nas políticas
transversais de competência do Conselho, a serem indicados pelo Secretário de Gestão do
Território do Distrito Federal.
§7º 4 (quatro) Conselheiros representantes, titulares e suplentes, sendo:

PORTARIA Nº 24, DE 20 DE ABRIL DE 2016. (*)
Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Consultivo de Preservação e
Planejamento Territorial e Metropolitano do Distrito Federal - CCPPTM/DF, e dá outras
providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais, em conformidade com o art. 105,
paragrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto
nos artigos 3º e 10 do Decreto nº 36.623, de 21 de julho de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Publicar o Regimento Interno do Conselho Consultivo de Preservação e Planejamento
Territorial e Metropolitano do Distrito Federal - CCPPTM/DF, aprovado na 1ª Reunião
Ordinária realizada em 22 de março de 2016, constante no Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO CONSULTIVO DE PRESERVAÇÃO
E PLANEJAMENTO TERRITORIAL E METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

- CCPPTM/DF
Aprovar o Conselho Consultivo de Preservação e Planejamento Territorial e Metropolitano
do Distrito Federal - CCPPTM/DF
O Conselho Consultivo de Preservação e Planejamento Territorial e Metropolitano do Dis-
trito Federal - CCPPTM/DF, resolve:

TÍTULO I
DO CONSELHO CONSULTIVO

Capítulo I
Da Constituição e da Finalidade

Art.1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Consultivo de Preservação e Planejamento
Territorial e Metropolitano do Distrito Federal - CCPPTM/DF, instituído, no âmbito do
Distrito Federal através do Decreto nº 36.623, de 21 de julho de 2015.
Art.2º O Conselho Consultivo é uma instância colegiada consultiva de caráter permanente,
para promover o diálogo entre a sociedade civil e o Estado.
Art.3º O Conselho Consultivo tem por finalidade contribuir no processo decisório e na
implementação das políticas de preservação e do planejamento metropolitano.

Capítulo II
Da Competência

Art.4º Compete ao Conselho Consultivo:
I - acompanhar a implementação e sugerir recomendações para as políticas de preservação e
planejamento territorial e metropolitano;
II - propor medidas de articulação entre programas, projetos e atividades relativos à execução
das políticas de preservação e de planejamento territorial e metropolitano e de integração
destas com as demais políticas públicas.
III - propor projetos, pesquisas e estudos relativos à gestão do território, paisagem urbana,
preservação e salvaguarda dos bens tombados;

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO
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I - 2 (dois) representantes de entidades ou movimentos sociais representativos, de âmbito
nacional, com atuação no Distrito Federal, que tenham em seus estatutos e regimentos a
defesa dos interesses e demandas da sociedade para a provisão habitacional; e
II - 2 (dois) representantes de entidades ou movimentos sociais representativos, com atuação
exclusiva no Distrito Federal, que tenham em seus estatutos e regimentos a defesa dos
interesses e demandas da sociedade para a provisão habitacional.
§8º A titularidade e a suplência dos representantes das instituições de que tratam os incisos
I e II do §3º deste artigo podem ser de instituições distintas, sendo vedado uma mesma
instituição acumular duas titularidades ou duas suplências.
§9º Os órgãos do complexo administrativo do Distrito Federal elencados neste artigo podem
ser alterados, na hipótese de superveniente modificação nas respectivas estruturas admi-
nistrativas e de nomenclatura.
Art. 8º Integram também o Conselho, na condição de Conselheiros Convidados, com direito
a voz e sem direito a voto e com assento à mesa de coordenação dos trabalhos, um
representante titular e um suplente do seguintes órgãos e entidades:
I - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT;
II - Casa Civil da Governadoria do Distrito Federal;
III - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN;
IV - Procuradoria do Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imobiliário e Saúde, da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PGDF/PROMAI;
V - Secretaria de Estado de Relações Institucionais e Sociais; e
VI - Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal e Entorno - COARIDE.
Parágrafo único. Os Conselheiros Convidados de que trata este Regimento serão indicados
pela Autoridade competente de cada órgão ou entidade, e serão designados no Diário Oficial
do Distrito Federal por ato próprio do Governador do Distrito Federal, podendo os órgãos do
complexo administrativo do Distrito Federal elencados neste artigo serem alterados, na
hipótese de superveniente modificação nas respectivas estruturas administrativas e de no-
menclatura.

Subseção I
Das Atribuições

Dos Conselheiros Representantes Efetivos
Art.9º. São atribuições dos representantes dos membros do Conselho:
I - participar efetivamente das reuniões, das discussões e dos trabalhos, apresentando pro-
postas e pareceres em relação às matérias em pauta;
II ¬ solicitar os esclarecimentos necessários à apreciação dos assuntos em pauta, propondo,
inclusive, a convocação de especialistas;
III - fornecer ao Conselho todos os dados e informações da sua área de competência sempre
que julgarem adequado, ou quando solicitados;
IV - apreciar e relatar as matérias que lhes forem atribuídas;
V - coordenar e participar de Câmaras Temáticas quando designados;
VI - requerer preferência ou urgência para discussão de assuntos em pauta ou apresentados
extrapauta;
VII - apresentar propostas sobre assuntos em análise ou pautas que possam vir a ser
analisadas pelo Conselho;
VIII ¬ desempenhar outras atividades e funções que lhes forem atribuídas pelo Presidente;
IX - propor e elaborar o seu Regimento Interno, submetendo¬-o à aprovação do Con-
selho;
X ¬ decidir sobre casos omissos neste Regimento Interno, desde que com a anuência do
Presidente do Conselho;
XI - caberá a cada membro titular comunicar ao seu suplente a impossibilidade de com-
parecimento à reunião do Conselho; e
XII - zelar pelo cumprimento deste Regimento Interno.

Subseção II
Dos Conselheiros Representantes Convidados

Art. 10. Na condição de conselheiros representantes convidados, os membros têm direito a
voz e sem direito a voto.
Parágrafo único. Os membros convidados do Conselho Consultivo de Preservação e Pla-
nejamento Territorial e Metropolitano do Distrito Federal - CCPPTM/DF têm assento à mesa
de Coordenação dos trabalhos do órgão colegiado.

Seção II
Da Presidência

Art.11. A Presidência do CCPPTM/DF é exercida pelo Secretário de Estado de Gestão do
Território e Habitação do Distrito Federal.
Parágrafo único. Nos impedimentos e ausências do Presidente, a presidência do Conselho
Consultivo de Preservação e Planejamento Territorial e Metropolitano do Distrito Federal -
CCPTM/DF será exercida pelo Secretário-Adjunto de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal.
Art. 12. Compete ao Presidente do Conselho:
I - convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - zelar pelo encaminhamento das proposições do Conselho;
III - definir a pauta dos assuntos a serem tratados na reunião;
IV - dirigir os trabalhos, buscar consensos e encaminhar votações, quando julgar necessário,
das matérias submetidas à apreciação do Colegiado;
V - autorizar adiamentos;
VI - determinar, quando for o caso, o reexame de assuntos retirados de pauta;
VII - designar coordenadores, relatores e comitês;
VIII - convidar para as reuniões do Conselho, representantes de instituições públicas e
privadas, especialistas e técnicos sobre assuntos de interesse;
IX - decidir sobre questões de ordem;
X - fixar prazos para relatórios e comitês;
XI - suspender discussões e outras situações para esclarecimentos ou convocações de ter-
ceiros;
XII - representar o Conselho ou designar representante para atos específicos;
XIII - baixar atos decorrentes das proposições que forem acatadas pelo Conselho;
XIV - assinar a ata das reuniões do Conselho, após leitura e manifestação dos demais
membros;
XV - instituir e destituir Câmaras Temáticas;
XVI - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno

Seção III
Da Secretaria Administrativa

Art.13. A Secretaria Administrativa será exercida pela Secretaria de Estado de Gestão do
Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH/DF.
Art.14. Compete à Secretaria Administrativa do Conselho:
I - prestar apoio logístico, técnico e administrativo;
II - preparar a pauta e encaminhar os documentos necessários aos conselheiros em prazo
hábil para a sua análise;
III - publicar as pautas, registros, recomendações e resultados das reuniões em sítio na Rede
Mundial de Computadores; e
IV - dar encaminhamento às diligências emanadas do Conselho e demais órgãos oficiais;

V - convidar os membros do Conselho, titular e suplente, para comparecimento às reuniões,
com no mínimo sete dias de antecedência;
VI - comunicar aos órgãos e entidades as datas das reuniões, com antecedência mínima de
sete dias;
VII - cuidar do recebimento, expedição e arquivamento de correspondências e documentos
relacionados ao Conselho;
VII - informar sobre a tramitação de documentos relativos ao Conselho ; e
VIII - exercer outras atribuições administrativas que lhe forem conferidas pelo Presidente.

TÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

Capítulo I
Das Reuniões

Art.15. O Conselho Consultivo de Preservação e Planejamento Territorial e Metropolitano do
Distrito Federal - CCPPTM/DF reunir-se-á sempre que necessário, por convocação do Pre-
sidente, na forma disposta na legislação vigente.
§1º No início de cada exercício a Secretaria Administrativa do CCPPTM estabelecerá o
cronograma de reuniões ordinárias para o ano, e o calendário deve ser divulgado no sítio do
órgão gestor de planejamento territorial e urbano do Distrito Federal.
§2º Os membros serão convocados, com antecedência mínima de 7 (sete) dias para reuniões
ordinárias e 72 (setenta e duas) horas para reuniões extraordinárias, onde constarão a data,
hora e local em que se realizarão as reuniões, bem como a pauta a ser discutida.
§3º Podem ser convidados a participar das reuniões e discussões do Conselho e colaborar
para a realização de suas atribuições, entidades nacionais e estrangeiras, pessoas físicas e
representantes de pessoas jurídicas com conhecimento e interesse no ponto da pauta.
§4º O quórum para o início dos trabalhos será de metade mais 1(um) dos membros re-
presentantes, em primeira chamada, e de um terço em segunda chamada.
§5° As propostas submetidas à Plenária são decididas por maioria simples dos membros
presentes com direito a voz e voto, desde que atendido ao quórum mínimo de um terço
destes representantes.
§6° Excepcionalmente, os membros presentes votantes podem votar antecipadamente a pro-
posta a ser colocada em votação.
§7º As Câmaras Temáticas integram a dinâmica do CCPPTM/DF, em caráter auxili a r,
podendo ser convocadas para suas atividades membros externos ao Conselho que contribuam
com a qualificação das matérias.
§8º Qualquer membro representante com direito a voz e voto pode propor pauta para ser
discutida no CCPPTM/DF, desde que seja aprovada pelo Plenário.
Art.16. A ordem dos trabalhos nas reuniões do Conselho será a seguinte:
I - abertura dos trabalhos e verificação do quórum;
II - discussão e votação da ata da reunião anterior;
III - discussão e votação dos assuntos constantes da ordem do dia relacionados na pauta;
e
IV - assuntos gerais.
§1º Encerrada a discussão sobre determinado assunto, e após a sua votação, não poderá esta
ser reaberta, salvo na superveniência de fato novo, aceito como tal pelo Plenário.
§2º As questões de ordem têm preferência sobre qualquer outra.
Art.17 A ordem dos assuntos constantes da pauta poderá ser alterada pelo Presidente, por
iniciativa própria ou em atendimento à solicitação de qualquer membro, com aprovação do
Plenário.
Art.18. A apreciação dos temas obedecerá a seguinte ordem:
I - leitura do relatório;
II - discussão;
III - votação;
IV - proclamação da deliberação pelo Presidente.
Art.19. Durante a votação, qualquer membro tem o direito de fazer a justificativa de seu voto
que será registrado em ata.
Parágrafo único. Os votos em separado e suas justificativas poderão ser transcritos em ata,
por solicitação dos conselheiros interessados, desde que encaminhados e protocolizados na
Secretaria do Conselho, no prazo improrrogável até 2 (dois) dias úteis após o encerramento
da reunião que apreciou sobre a matéria.
Art.20. As reuniões do Plenário do CCPPTM/DF devem ser gravadas e lavradas em ata
circunstanciada pela Secretaria Administrativa do órgão colegiado, e constará, obrigato-
riamente:
I - relação de participantes e órgão ou entidade que representa;
II - resumo de cada informe;
III - relação dos temas abordados; e
IV - propostas aprovadas tomadas a partir do registro dos votos a favor, contra e abs-
tenções.
Art.21. As propostas aprovadas do Conselho são formalizadas mediante:
I - proposições relativas a processos apreciados pelo Plenário;
II - proposições administrativas, concernentes aos atos administrativos necessários à gestão
das atividades internas do CCPPTM/DF; e
III - proposições relativas à aprovação pelo Plenário de pareceres e notas técnicas emitidas
pelas Câmaras Temáticas relativos às políticas de preservação e planejamento territorial e
metropolitano;
§1º Os atos mencionados nos incisos I a III deste artigo, bem como as Atas das reuniões,
conforme art. 20, devem ser numeradas sequencialmente e constar na página eletrônica do
órgão gestor de planejamento territorial e urbano do Distrito Federal, em link próprio do
Conselho e arquivadas na Secretaria Administrativa do Conselho.
§2º As propostas debatidas nas Câmaras Temáticas devem ser entregues em meio digital à
Secretaria Administrativa do CCPTM/DF para os procedimentos de divulgação junto aos
demais membros do Conselho Consultivo.
§3º A Secretaria Administrativa do CCPPTM/DF deve providenciar a distribuição avulsa aos
conselheiros da proposta com vistas à apreciação pelo Plenário.
§4º As retificações às atas, após sua aprovação pelo Conselho, serão consignadas na ata da
sessão subsequente.
Art.22. É facultada suspensão das reuniões do Conselho, por decisão do Plenário, e a
continuidade em data a ser definida pelos membros do órgão colegiado.
§1º A minuta da Ata será enviada aos membros do Conselho por meio eletrônico, para
aprovação na reunião seguinte, podendo apresentar sugestões e/ou emendas.
§2º Decorrido o prazo para apresentação de sugestões, caso ocorra divergência nas versões
apresentadas, o Presidente do Conselho decidirá o que constará na Ata, ad referendum do
Conselho.
Art.23. O Presidente do Conselho adotará medidas à consolidação e publicidade das matérias
apresentadas.

Capítulo II
TÍTULO IV

DA ORDEM DOS PROCEDIMENTOS DO CCPPTM
Art.24. Os temas propostos para discussão no Conselho Consultivo de Preservação e Pla-
nejamento Territorial e Metropolitano do Distrito Federal - CCPPTM/DF serão comunicados
aos membros com antecedência mínima de sete dias.
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TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.25. O Conselho pode solicitar a colaboração de servidores do Poder Executivo para
assessoramento em suas atividades.
Art.26. As Câmaras Temáticas constituem instância de assessoramento ao Conselho para o
tratamento de assuntos específicos relacionados à política de preservação e planejamento
territorial e metropolitano;
Art.27. A ausência injustificada por 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas,
por exercício, do titular e do suplente, quando houver, acarretará no desligamento automático
dos Conselheiros indicados, cabendo à entidade representada designar os substitutos.
§1º A justificativa de ausência deve ser comunicada à Secretaria Administrativa do Conselho
em até 2 (duas) horas antes do início da reunião, por escrito, podendo ser feita por meio de
correio eletrônico, que deverá constar da ata da respectiva reunião.
Art.28. O Conselho Consultivo de Preservação e Planejamento Territorial e Metropolitano do
Distrito Federal - CCPPTM/DF terá seu Regimento Interno, aprovado por metade mais um
dos seus membros.
Art.29. Compete à Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito
Federal, na qualidade de Secretaria Administrativa do CCPPTM/DF, garantir as ações ne-
cessárias ao funcionamento e viabilização deste Órgão Colegiado, em cumprimento às dis-
posições contidas na legislação vigente e neste Regimento.
Art.30. Os representantes suplentes do Poder Público, das entidades da sociedade civil têm
assento no CCPPTM/DF quando da ausência de seus titulares.
Art.31. Para cada um dos membros titulares que compõem o Conselho, corresponderá um
membro suplente, que o substituirá em suas faltas e impedimentos legais, com exceção dos
representantes constantes do §6º do art. 7º.
Art.32. A participação no Conselho é considerada serviço voluntário de natureza pública
relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.
Art.33. A entidade que, sem justificativa, deixar de participar de três reuniões ordinárias no
mesmo ano, será notificada e caso não compareça na reunião subsequente, seja ordinária ou
extraordinária, será suspensa até o fim do mandato do Conselho Consultivo.
Art.34. Os representantes não-governamentais têm mandato de 2 (dois) anos, renovável por
igual período, a contar da data da sua designação, sendo vedada a recondução por mais de
dois mandatos consecutivos;
Parágrafo único. É facultada às entidades de que trata o caput deste artigo substituir os seus
representantes, desde que a substituição seja motivada, submetida à apreciação da As-
sembleia ou órgão congênere da entidade, sendo vedada a substituição por mais de uma vez
no período do mandato da entidade.
Art. 35. As alterações neste Regimento Interno devem ser aprovadas por dois terços dos
membros representantes com direito a voz e a voto.
§1º Qualquer membro representante com direito a voz e a voto pode propor alterações neste
Regimento, desde que observadas às disposições gerais contidas no Decreto que instituiu o
CCPPTM/DF e neste Regimento Interno.
§2º As propostas de alterações devem ser apreciadas em reunião específica para esta fi-
nalidade.
Art. 36. O Presidente do CCPPTM/DF, por ato próprio deve adotar as providências ne-
cessárias para a publicação deste Regimento no Diário Oficial do Distrito Federal, após a
aprovação por seus membros representantes com direito a voz e a voto e as alterações
posteriores.
Art.37. Os casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno
serão solucionados pelo Plenário do Conselho.
Art.38. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.
____________________
(*) Republicado por erro da Editora Gráfica, publicado no DODF nº 76, de 22 de abril de
2016, páginas 13,14 e 15.

PORTARIA N° 22, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRIO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 36.236, de 1º de
Janeiro de 2015, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
390.000.750/2013, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as Diretrizes Urbanísticas DIUR 01/2014, constantes do Anexo desta Por-
taria, aplicáveis à Expansão de Santa Maria (Setor Habitacional Ribeirão e áreas adjacentes),
na Região Administrativa XIII.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 12, de 05 de
março de 2014, da extinta Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desen-
volvimento Urbano do Distrito Federal - SEDHAB.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

DIRETRIZES URBANÍSTICAS - DIUR 01/2014
EXPANSÃO DE SANTA MARIA

(SETOR HABITACIONAL RIBEIRÃO E ADJACÊNCIAS)
A P R E S E N TA Ç Ã O

A Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do Distrito
Federal - SEDHAB, órgão responsável pelo planejamento urbano e territorial do Distrito
Federal, tem a competência de definir diretrizes urbanísticas para novos parcelamentos
urbanos, nos termos da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre
o Parcelamento do Solo Urbano, e do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal, Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, e sua atualização por meio da Lei
Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012.
As diretrizes urbanísticas se caracterizam como uma das ferramentas de planejamento urbano
e territorial. O presente documento, elaborado pela Gerência de Estudos Territoriais - GE-
TER, da Diretoria de Planejamento Urbano - DIPLU, unidade subordinada a Subsecretaria de
Planejamento Urbano - SUPLAN, estabelece as diretrizes urbanísticas para a Expansão de
Santa Maria, a serem observadas na elaboração de planos de ocupação e projetos urbanísticos
de parcelamentos do solo inseridos nessa área.
Estas diretrizes têm prazo de validade de 4 (quatro) anos, conforme estabelece o parágrafo
único do art. 7º da Lei Federal 6.766/79, podendo ser reavaliadas em prazo inferior, de
acordo com o interesse público ou salvo mudanças de legislação que impliquem alteração de
uso e ocupação do solo.
I - INTRODUÇÃO
A SEDHAB tem dirigido suas ações no sentido de promover a ocupação ordenada do
território. Nessa perspectiva, as diretrizes urbanísticas aqui apresentadas visam orientar o
Poder Público e empreendedores privados no uso e ocupação da área aqui denominada de
Expansão de Santa Maria.
A demanda para a elaboração de diretrizes foi apresentada pelo Grupar por meio do Ofício
nº 196/2013-GRUPAR, datado de 17 de junho de 2013, para o Setor Habitacional Ribeirão.
Entretanto, a delimitação da poligonal objeto deste documento inclui outras áreas contíguas
de Santa Maria, que não têm projeto de parcelamento incluído no Projeto de Lei de Uso e
Ocupação do Solo do DF - LUOS, e que também não foram contempladas por documento de
diretrizes emitido pela SEDHAB. Assim sendo, integra a poligonal de estudo para estas
diretrizes urbanísticas, a porção urbana entre o núcleo de Santa Maria e a margem direita do
ribeirão de mesmo nome, além de faixa ao longo da DF-290 no limite sul do Distrito
Federal.
A Expansão de Santa Maria abrange uma área de 699,18 ha. O sítio estudado localiza-se ao
sul do Distrito Federal, cujos limites são: ao sul o limite do Distrito Federal (SITURB), a
leste o ribeirão Santa Maria, e ao norte e oeste a cidade de Santa Maria (Figura 1).
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CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL

E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 52ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

Às nove horas e quarenta minutos do sétimo dia do mês de abril do ano de dois mil e
dezesseis, na Sala de Reuniões do Segundo Andar do Edifício Sede da Secretaria de Gestão
do Território e Habitação - Segeth, foi aberta a 52ª Reunião Extraordinária do Conselho de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - CONPLAN, pelo Secretário de
Estado da Secretaria de Gestão do Território e Habitação - Segeth, Thiago Teixeira de
Andrade, que neste ato substitui o Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
Rodrigo Rollemberg, e contando com a presença dos Conselheiros relacionados ao final desta
Ata, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta a seguir transcrita: 1. Ordem do dia:
1.1. Abertura dos trabalhos; 1.2. Informes do Presidente; 1.3. Verificação do quorum; 1.4.
Posse de Conselheiros; 2. Processo para Deliberação: 2.1 Processo: nº 137.001.330/2002 -
Interessado: Administração Regional do Guará, Assunto: Projeto Urbanístico de Comple-
mentação do Setor de Transporte Rodoviário de Cagas - STRC, da Região Administrativa do
Setor de Indústria e Abastecimento - SAI - RA XXIX. Relator: Luiz Otavio Alves Rodrigues
- Segeth; 2.2 Processo: nº 111.000.883/2011 - Interessado: Terracap, Assunto: Polo Logístico
do Recanto das Emas, Relator: Mateus Leandro de Oliveira - Fecomércio. 2. Apresentações:
2.1 Drenar DF, 2.2 Mobilidade Ativa. 3. Assuntos Gerais: 3.1 Trabalhos da Câmara Temática
- Aprovação de Projetos, Processo nº 141.001.859/1991 - Reaprovação para Habite-Se
SRTVN, Lote D, Brasília. 4. Encerramento. Os trabalhos foram iniciados com o Item 1.
Ordem do Dia, 1.1 Abertura dos trabalhos: O Presidente em Exercício Thiago Teixeira de
Andrade (Secretário de Estado da Secretaria de Gestão do Território e Habitação) saudou a
todos os Conselheiros e Conselheiras, e deu por aberta a 52ª Reunião Extraordinária do
CONPLAN, após verificada a existência de quorum. Seguindo, foi feita apresentação do
Subitem 1.2. Informes do Presidente: 1) Thiago de Andrade - i) Informou que as 14 horas do
dia 08 de abril de 2016, no Museu da República, será realizado o Evento de Difusão e
Demonstração de Prestação de Contas do 1º ano do Programa de Assistência Técnica da
Codhab - Companhia de Desenvolvimento Habitacional do DF. Programa baseado na Lei nº
11.888, de 24 de dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda assistência
técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social. O
evento será voltado principalmente para estudantes de arquitetura, arquitetos recém-formados
e jovens arquitetos. ii) Agradeceu aos Conselheiros que estiveram presentes no 1º Seminário
de Combate à Grilagem, organizado pela Agefis - Agência de Fiscalização do Distrito
Federal. 2) Conselheiro Eleuzito da Silva Rezende: i) Parabenizou a Conselheira Bruna
Maria Peres Pinheiro da Silva pela realização do Seminário de Combate à Grilagem; ii)
Informou que as Quadras 527 e 525 de Samambaia, são áreas destinadas à Habitação de
Interesse Social, e estão sendo ocupadas pela Urb; iii) Sobre os empreendimentos de Ha-

bitação de Interesse Social feitos pela Codhab, em parceria com as entidades sociais de
Samambaia, o Conselheiro solicitou que se promova reunião com a CAP - Central de
Aprovação de Projetos, Codhab, representantes de entidades e concessionárias para co-
locarem um ponto final no assunto. Thiago de Andrade informou que já foi feito reunião para
tratar do assunto. O Conselheiro Gilson José Paranhos de Paula e Silva complementou a
informação, dizendo que foi feita uma reunião no dia 05 de abril de 2016, contanto com a
presença das concessionárias, e haverá outra reunião no dia 11 de abril de 2016, com a CAP,
para tratar do assunto. 3) Conselheiro Pérsio Marco Antonio Davison informou que houve
uma manifestação, de contexto político da esfera federal, na Esplanada dos Ministérios, e
naquele momento o Conselheiro observou que a Estação Central do Metrô foi fechada. E por
isso ele questionou aos responsáveis por que razão daquele fechamento. E lhe foi informado
que seria por questão de segurança, em virtude de grande número de usuários naquele dia,
devido à impossibilidade de os ônibus chegarem à Rodoviária do Plano Piloto. Sendo assim,
o Conselheiro levantou a questão da falta de integração entre os meios de transporte do
Distrito Federal, dizendo que o Governo deve ter uma postura clara sobre o assunto,
considerando a possibilidade de mobilidade, integração e conexão entre os ônibus em nível
de saída e destino dos passageiros da região central de Brasília. ii) Sobre Águas Claras, disse
o Conselheiro que as ciclofaixas lá instaladas estão atendendo muito bem às necessidades da
população ali residente, pois há adequação do uso do espaço da mobilidade, propiciando
segurança ao ciclista e ao condutor motorizado. Disse que o plano foi bem recebido pela
comunidade, e o mesmo já está sendo implantado. Reconheceu o empenho do Governo no
sentido de proceder à implantação do planejamento havido. E registrou a importância do
Secretário Thiago de Andrade no debate interno do Governo, bem como dos técnicos da
Segeth no diálogo com as representações de Águas Claras, que foram convencidas e apoiam
a iniciativa. Sobre este assunto, Thiago de Andrade informou que trata-se de parceria entre
Segeth e Semob - Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, contando com o
apoio da Administração Regional de Águas Claras e da Sociedade Civil Organizada. 4)
Conselheiro Sigefredo Nogueira de Vasconcelos complementou a fala do Conselheiro Eleu-
zito da Silva Rezende, acrescentando a informação sobre a implantação das Quadras 214,
216, e 218 do Subcentro Leste de Samambaia. Após as informações, passou ao Subitem 1.4.
Posse de Conselheiros: Foram empossados os Senhores: i) Júnia Salomão Federman, na
qualidade de membro Suplente, representante da Codhab - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal; ii) Carlos Antônio Banci, na qualidade de membro Su-
plente, representante da FAPE/DF - Federação da Agricultura e Pecuária do Distrito Federal.
Seguindo os trabalhos, foi informado que o Item 2. Processo para Deliberação, Subitens 2.1
Processo: nº 137.001.330/2002 e 2.2 Processo: nº 111.000.883/2011 não seriam objetos de
deliberação, por não terem sido concluídos os procedimentos de análise dos mesmos. Su-
bitem 2.1 Processo: nº 137.001.330/2002: O Relator Luiz Otavio Alves Rodrigues informou
que havia uma interferência de redes em lotes de Equipamentos Públicos Comunitários. Por
isso, resolveu investigar melhor tal interferência, e avaliou que é uma interferência im-
portante. Sendo assim, julgou importante retirar de pauta o processo e estudar melhor a
questão e apresenta-lo em próxima reunião do Conselho. Subitem 2.2 Processo: nº
111.000.883/2011: O Relator: Mateus Leandro de Oliveira informou a retirada de pauta por
solicitação da interessada TERRACAP. Ainda relativo ao Subitem 1.2. Informes do Pre-
sidente: 5) A Conselheira Bruna Pinheiro informou que o Conselheiro Paulo Muniz sofreu
um acidente de Kart, e fraturou algumas costelas. 6) Conselheiro Aleixo Anderson de Souza
Furtado informou que a reunião do CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do DF,
realizada no dia 05 de abril de 2016, e que naquele momento foi solicitada a representação
do CAU/DF na Câmara Técnica referida pelo Conselheiro Mateus Leandro de Oliveira.
Thiago de Andrade disse não ter problema nenhum e que não há limites de participação de
membros nas Câmaras. 6) Conselheiro Aleixo Anderson de Souza Furtado elogiou o trabalho
realizado na CAP, pelo arquiteto Alberto Alves de Faria, ex-presidente do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, substituído agora por Tony Malheiros. O Conselheiro elogiou os
trabalhos dos técnicos e servidores da Segeth, e falou da necessidade de ampliação do
número de servidores na área de regularização do DF. Sobre esse assunto, Thiago de
Andrade mencionou que os trabalhos estão aquém do que se precisa, pois ainda há em torno
de 3 mil processos em análise, e 1.800 dos quais ainda não receberam a primeira análise.
Disse que será feita uma força-tarefa para as primeiras análises dos processos. Uma in-
formação dada por Thiago de Andrade foi que poderá haver gratificação por desempenho
linear dos servidores. 7) Conselheira Maria do Carmo de Lima Bezerra disse ver com bons
olhos a coordenação e a chefia da área de projetos ser de outro profissional, especialmente
da área do Direito. Sobre o primeiro processo a ser analisado pela CT, disse que a Câmara
foi criada com a possibilidade de outros setores também interferirem na pauta e que a CT
poderá criar jurisprudências para orientar o setor de aprovação de projetos. Thiago de
Andrade disse que foram esgotados os procedimentos administrativos, mas não há uma
tentativa de acelerar a aprovação de projetos ou emissão de Habite-Se e nem de pular etapas.
8) Conselheiro André Rodolfo de Lima registrou que existe uma demanda do Governador do
DF, Rodrigo Rollemberg, em um dos projetos estratégicos do Governo, que é trabalhar a
modernização e a agilização dos processos de licenciamento ambiental e urbanístico. Isso
implica em trabalhar não só no aspecto urbanístico, mas também no ambiental. E por isso,
o Conselheiro propôs realizar uma oficina com os técnicos do Ibram - Instituto Brasília
Ambiental, da Secretaria de Meio ambiente, da Segeth e da CAP, para tratar o processo de
revisão de maneira mais efetiva. 9) Conselheiro Adalberto Cleber Valadão Júnior para-
benizou o trabalho da Conselheira Bruna Pinheiro, à frente dos trabalhos da Agefis, com
relação ao combate à grilagem no DF. Por sua vez, a Conselheira Bruna Pinheiro destacou
que as ferramentas apresentadas no 1º Seminário de Combate à Grilagem foram desen-
volvidas no Comitê de Governança do Território e aprimoradas lá, e não são de propriedade
da Agefis. O Conselheiro Adalberto Valadão disse que boa parte da improdutividade dos
analistas se deve ao medo de assinar alguns documentos e a CT vem no sentido de dar
conforto aos técnicos para que possam assinar casos que não são triviais ou corriqueiros.
Thiago de Andrade concordou com a fala do Conselheiro Adalberto Valadão, e disse que não
só o Conplan e a Câmara Técnica, mas também a CPCOE já têm feito um trabalho no
sentido de dirimir dúvidas e interpretar questões relacionadas às resoluções. 10) Conselheiro
Eleuzito da Silva Rezende solicitou aos dois órgãos que ajudem na resolução das demandas
apresentadas na Câmara Técnica de Regularização Fundiária e, também, perguntou quando
será o lançamento do Programa Habita Brasília, e se a agenda das reuniões regionais está
pronta. Sobre esse assunto, Thiago de Andrade informou que está sendo aguardada a agenda
do Governador, mas a intenção é lançar o Programa Habita Brasília e cumprir o acordo feito
na reunião passada. 11) Conselheiro Carlos Antônio Banci informou que a Federação da
Agricultura e Pecuária do Distrito Federal está em processo de análise das informações
comentadas pelo Conselheiro Eleuzito Rezende, e disse acreditar que já nos próximos dias
tenha uma conclusão dos questionamentos para encaminhamento à CT. 12) Conselheira Júnia
Maria Bittencourt Alves observou ser fundamental que a Segeth tenha uma estrutura melhor
para dar continuidade à análise dos projetos e parabenizou Bruna Pinheiro pela realização do
1º Seminário de Combate à Grilagem. A oradora convidou os presentes para a posse da nova
Diretoria do Fórum Distrital de Regularização Fundiária, que acontecerá no dia 11 de abril
de 2016, às 10 horas, na Câmara Legislativa. Sobre a fala do Conselheiro Eleuzito Rezende,
ela disse estar na expectativa de receber os dados solicitados para a CT continuar os
trabalhos. A Conselheira solicitou que o Comitê de Governança do Território faça um
levantamento sobre a regularização dos parcelamentos no Distrito Federal, pautando o que
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realmente acontece no contexto da regularização e sobre como avançar no sentido de se ter
o entendimento das áreas de baixa e média renda. Sobre esse assunto, Thiago de Andrade
informou que já está sendo feito levantamento, em forma de mapa constantemente atua-
lizado, e que o SITURB - Sistema de Informações Territoriais e Urbanas do DF deve ser
publicado até o meio deste ano de 2016, trazendo as informações solicitadas pela Con-
selheira. A Conselheira Júnia Bittencourt, novamente no uso da fala, propôs a realização de
um seminário para tratar da questão fundiária do DF. Ao que Thiago de Andrade concordou
com a ideia, dizendo que serão tomadas as providências para que no começo do segundo
semestre de 2016 seja realizado o seminário. Seguindo os trabalhos, deu-se andamento ao
Item 2. Apresentações, 2.1 Drenar DF: O Conselheiro Maurício Canovas Segura apresentou
o Projeto Drenar DF, começando sua fala cumprimentando a Conselheira Bruna Pinheiro pela
realização do 1º Seminário de Combate à Grilagem, e falando da importância do trabalho da
Conselheira Adryani Fernandes Lobo, que agora comporá a equipe da CAP - Central de
Aprovação de Projetos. Segundo o Conselheiro, o Drenar DF fará obras importantes no Plano
Piloto e em Taguatinga. O Conselheiro informou sobre a realização de uma reunião com o
Governador Rodrigo Rollemberg, com o Presidente Nacional do Iphan e seu Superintendente
no DF para tratar da Escala Bucólica do Plano Piloto, em função do tipo de obras a serem
realizadas no Plano Piloto, e chegou-se ao consenso que seria importante apresentar os
projetos paisagísticos para aprovação do Iphan, mas enquanto isso, o Iphan liberaria o início
das obras. Referindo-se à apresentação propriamente dita, o Conselheiro fez um breve
levantamento sobre a criação e trabalhos realizados pela Novacap - Companhia Urbanizadora
da Nova Capital. O orador observou que a malha viária do DF tem 11.678,48 km, e desses,
6.720,63 km são de domínio da Novacap. O restante são rodovias ou estradas vicinais
vinculadas ao DER - Departamento de Estradas e Rodagens. Disse, ainda, que foi a partir da
Lei 11.445, de 2007, que se estabeleceu o marco regulatório de saneamento no Brasil e a
Novacap tem suas obrigações, apesar de ela não ser concessionária, e todas as suas obras são
feitas com recursos de financiamentos ou recursos do Tesouro Nacional. Disse o Conselheiro
que no Grupo de Trabalho entre Iphan e Segeth foram propostas soluções novas de in-
filtração e utilização de áreas verdes para o DF, que têm sido atendidas pela Novacap,
principalmente nas obras novas. Foi a partir de 1990, que a Novacap começou a fazer a
bacias de detenção e infiltração, em todo o DF e, atualmente, estão cadastradas 51 bacias de
detenção, distribuídas em todas as Regiões Administrativas do DF, maioria em áreas de
urbanização mais recentes. O Conselheiro passou a demonstrar modelos de bacias instaladas
no DF. Disse que a cobertura de drenagem e redrenagem do Plano Piloto e nas Cidades
Satélites são significativas, mas é necessário resolver pontos de alagamentos que estão
acontecendo em função da ocupação e impermeabilização das cidades. O orador esclareceu
que a partir das diretrizes fornecidas pelo Plano Diretor de Drenagem Urbana do Distrito
Federal- PDDU/DF e da Resolução nº 09 da ADASA, de 08 de abril de 2011, novos sistemas
estão sendo projetados e executados com a previsão de reservatórios de qualidade e quan-
tidade, visando reduzir a carga de poluentes e a vazão de picos das águas pluviais a serem
lançadas nos corpos hídricos receptores. Em seguida, passou a listar uma série de metas
estabelecidas para o Projeto Drenar DF, e dentre elas estão às adequações dos lançamentos
existentes à Resolução nº 09 da ADASA e alteração da estrutura da Novacap para aten-
dimento dos serviços de concessão. O Conselheiro esclareceu que todas as bacias terão seus
planos de gestão. E estão sendo desenvolvidos projetos para minimizar os possíveis impactos
que poderão ser causados pelas lagoas a céu aberto, na tentativa de as mesmas serem
incorporadas à paisagem urbana. O orador seguiu apresentando imagens de pontos críticos de
alagamentos no DF, lembrando que o Projeto Drenar DF existe desde 2009, e por questões
diversas foi interrompida sua instalação, mas agora tem recurso para retomá-lo. O objetivo
do Projeto é a melhoria dos sistemas de drenagem urbana, solucionando os problemas
recorrentes de inundações, proteção de nascentes, recuperação de erosões e reforço do
arcabouço legal e institucional do DF para a gestão dos recursos hídricos, a implantação e
recuperação de sistemas de drenagem pluvial urbana, a recuperação ambiental e o de-
senvolvimento e reforço institucional. As intervenções do Drenar DF serão feitas no Plano
Piloto, nas Faixas 01 e 02 Norte; Faixas 10 e 11 Norte; Faixa 13 Sul - Parque da Cidade; e
também intervenções em Taguatinga. O orador seguiu apresentando os locais onde serão
instaladas as bacias novas, e onde já existem intervenções, assim como informou sobre o
funcionamento e como serão as obras das mesmas. Os custos do Projeto para a Faixa 1 e 2
Norte: R$ 40.336.239,97 Faixa 10 e 11 Norte: R$ 21.190.933,39 Faixa 13 Sul: R$
69.508.628,61, totalizando um valor de R$131.035.801,97. O órgão executor será a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e de Serviços Públicos do Distrito Federal, tendo como
coexecutores Novacap, Adasa, Ibram. Ainda, os recursos para 2016 estão assegurados pelo
empréstimo do Banco do Brasil. O Conselheiro Maurício Canovas observou que todas as
redes do Plano Piloto serão executadas pelo método não destrutivo, à exceção dos tubos de
acesso aos poços, e não haverá prejuízos à mobilidade da população. Por fim, o orador
considerou que as bacias a céu aberto são piores que as bacias encobertas, no sentido da
preservação da escala bucólica, mas a realidade financeira não permite ações diferentes,
sendo este o principal argumento junto ao Iphan para a instalação das bacias a céu aberto. 1)
Ao final da apresentação, os demais membros do Conselho se manifestaram. Thiago de
Andrade disse estar convicto de que o caminho correto é a bacia ao céu aberto, esta
incorporada paisagisticamente e eventualmente lhes dando soluções tecnológicas para que se
mantenha ao máximo de reuso de águas de drenagem e umidade do ambiente. 2) Conselheiro
André Rodolfo de Lima parabenizou pela apresentação, e disse que a questão da drenagem,
em Brasília, tem tudo a ver com a questão paisagística e do patrimônio arquitetônico. No
entanto, a questão transcende a esse debate, pois tem-se que falar em cidade resiliente e de
adaptação a mudanças climáticas, olhando para o longo prazo dessas questões. Disse que a
SEMA - Secretaria de Meio Ambiente trata a drenagem com grande importância no olhar de
quem está pensando a questão do Cerrado, a questão climática, a questão da água e a questão
do ordenamento territorial no sentido mais amplo, com o ambiente urbano e rural. Sendo ele,
a SEMA tem interesse em contribuir com o debate. Para isso, solicitou que fosse feita uma
apresentação do Projeto na Secretaria, pautando o tema da drenagem. O Conselheiro co-
locou-se à disposição para chamar uma reunião extraordinária para tratar do assunto. E
colocou também o CONAM - Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal à disposição
para discutir o tema. O Conselheiro Maurício Canovas concordou com a realização da
reunião, para ser feita a apresentação do Projeto. 3) Conselheira Maria do Carmo de Lima
Bezerra disse discordar de vários posicionamentos do Conselheiro Maurício Canovas, dentre
eles, o fato de o Conselheiro ser favorável às bacias abertas só pela questão financeira. A
Conselheira disse que as bacias não devem ser escondidas, mas devem ser feitas abertas e
incorporadas à paisagem. Disse também que esperava uma discussão no sentido de serem
apresentados os conceitos e princípios que norteariam o tema. Segundo a oradora, existe um
passivo, e o Projeto está resolvendo esse passivo. Thiago de Andrade concordou com o
posicionamento da Conselheira, e disse que o trabalho do Grupo Técnico Executivo da
Segeth foi no sentido de apresentar diversas alternativas de instalação das bacias, e que tem
contexto na fonte. Ainda, informou que existe um plano diretor de drenagem urbana, de
2009, que será trazido à Segeth oportunamente, e talvez possa sofrer atualizações. Re-
conheceu que tanto o Programa Habita Brasília como Drenar DF ou o Mobilidade Urbana
não são ideias inovadoras, apesar de serem novidades, e que o Drenar DF pode ser rea-
linhado à nova lei de permeabilidade. O Conselheiro Maurício Canovas disse ser favorável
à bacia a céu aberto, mas em alguns pontos da cidade, e falou da importância e necessidade
do Projeto para o DF, que está tendo dificuldades na questão da drenagem urbana. Da mesma

forma, reconheceu a importância do debate com os diversos Conselhos e Entidades re-
lacionadas ao tema, em nível de metodologias e técnicas, para evitar intervenções dos Órgãos
de Controle, o que também daria mais conforto aos analistas para apresentarem seus pa-
receres técnicos. 4) Conselheiro Pérsio Marco Antonio Davison parabenizou pela proposta
apresentada, e disse que o que se propõe é o manejo das águas pluviais. E concordou com
isso. Considerou que o resultado do diálogo com o Iphan tenha sido altamente positivo, pois
a diversidade dos espaços e das necessidades do território do DF não pode ter apenas uma
única alternativa. É importante não se ter uma visão fechada, mas uma visão aberta de
integração com o espaço urbano e a realidade local, segundo ele. 5) Conselheira Jane Maria
Vilas Bôas concordou com a possibilidade de o Projeto ser um plano de manejo das águas.
E informou que está sendo discutido com o Conselho de Moradores do Noroeste a realização
de um seminário sobre as bacias do Parque Burle Marx, contando com a participação do
Ibram, Sinesp, Terracap e Arquitetos por Brasília. Disse que já foi realizada Audiência
Pública sobre o Parque, com mais de 800 sugestões apresentadas pela comunidade. 6)
Conselheira Júnia Maria Bittencourt Alves parabenizou pelo Projeto apresentado e observou
que o nome não deveria ser Drenar DF, mas sim Drenar Brasília, pois o Distrito Federal tem
muito mais coisas a drenar que simplesmente o Plano Piloto, e envolve uma infinidade de
parcelamentos regulares e irregulares que não contribuem com a Bacia do Paranoá. São mais
de um milhão de pessoas vivendo em parcelamentos irregulares no DF, refletindo di-
retamente na qualidade de vida e nos recursos que o próprio DF tem para melhoria da
qualidade de vida das pessoas e da qualidade ambiental. Por isso, disse ser necessário cuidar
das áreas irregulares para não chegar a um futuro caótico para o DF, não só por ocupações
novas, mas pelos danos causados pelas ocupações já consolidadas. Ao fim das falas dos
presentes em relação à apresentação do Projeto Drenar DF, chamado o Subitem 2.2 Mo-
bilidade Ativa, no entanto, este item foi retirado de pauta por falta de tempo de hábil para
apresentação do mesmo, que será apresentado no dia 28 de abril de 2016. Item 3. Assuntos
Gerais, Subitem 3.1 Trabalhos da Câmara Temática - Aprovação de Projetos, Processo nº
141.001.859/1991 - Reaprovação para Habite-Se SRTVN, Lote D, Brasília: Retirado de pauta
por não haver tempo hábil para análise, ficando o mesmo de ser analisado em reunião
extraordinária, marcada para o dia 14 de abril de 2016. Item 4. Encerramento: A 52ª Reunião
Extraordinária do CONPLAN foi encerrada pelo Presidente em Exercício Thiago Teixeira de
Andrade (Secretário de Estado da Secretaria de Gestão do Território e Habitação), agra-
decendo a presença de todos. LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, SÉRGIO SAMPAIO
CONTREIRAS DE ALMEIDA, SEBASTIÃO MÁRCIO LOPES DE ANDRADE, ANDRÉ
RODOLFO DE LIMA, LUIZ EDUARDO COELHO NETO, MAURÍCIO CANOVAS SE-
GURA, LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS, HEBER NIEMEYER BOTELHO, GILSON
JOSÉ PARANHOS DE PAULA E SILVA, JÚNIA SALOMÃO FEDERMAN, LÚCIO RE-
MUZAT RENNÓ JÚNIOR, BRUNA MARIA PERES PINHEIRO DA SILVA, JANE MA-
RIA VILAS BÔAS, PÉRSIO MARCO ANTONIO DAVISON, EDUARDO AROEIRA AL-
MEIDA, SIGEFREDO NOGUEIRA DE VASCONCELOS, ALEIXO ANDERSON DE
SOUZA FURTADO, MARCUS VINÍCIUS BATISTA DE SOUSA, CARLOS ANTÔNIO
BANCI, MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, DANILO SILI BORGES, ADALBERTO
CLEBER VALADÃO JÚNIOR, ROBERTO MARAZI, MARIA DO CARMO DE LIMA
BEZERRA, JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES.

Brasília/DF, 28 de abril de 2016.
THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

Presidente em exercício

DECISÃO Nº 02/2016
132ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Processo: 132.000.755/2010; Interessado: Toledo Investimentos Imobiliários Ltda CSG 03
Lote 07, Taguatinga/DF; Assunto: Análise do Recurso Administrativo ao Termo de Re-
comendação nº 17/2015 exarado pela 3º PROURB/MPDFT - Taguá Life Center, seu en-
tendimento pela 12 CAP e a conclusão da câmara técnica sobre o processo em questão.
Relator: Matheus Conque Seco - IAB/DF
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 25 de julho de 2014, bem como o Regimento
Interno, concomitante com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT/2009, e Lei
Complementar nº 854/2012, em sua 132ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de abril de
2016, DECIDE:
1.APROVAR relato e voto, consoantes ao Processo: 132.000.755/2010, que trata da apro-
vação definitiva do projeto e emissão da carta de habite-se do projeto Taguá Life Center sito
CSG 03 Lote 07, Taguatinga/DF, registrados com 22 (vinte e dois) votos favoráveis, 02
(duas) abstenções, estas dos membros representantes do CAU/DF e da FECOMERCIO.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU,
SEBASTIÃO MÁRCIO LOPES DE ANDRADE, ANDRÉ RODOLFO DE LIMA, LUIZ
EDUARDO COELHO NETO, MAURÍCIO CANOVAS SEGURA, MANOEL ANTÔNIO
VIEIRA ALEXANDRE, CARLOS ANTONIO LEAL, GILSON JOSÉ PARANHOS DE
PAULA E SILVA, LÚCIO REMUZAT RENNÓ JÚNIOR, BRUNA MARIA PERES PI-
NHEIRO DA SILVA, PÉRSIO MARCO ANTONIO DAVISON, PAULO ROBERTO DE
MORAIS MUNIZ, SIGEFREDO NOGUEIRA DE VASCONCELOS, ELEUZITO DA SIL-
VA REZENDE, ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FURTADO, MARCUS VINÍCIUS
BATISTA DE SOUSA, MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, DANILO SILI BORGES,
MATHEUS CONQUE SECO FERREIRA, ADALBERTO CLEBER VALADÃO JÚNIOR,
ROBERTO MARAZI, MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, CARLOS HENRIQUE
CARDOSO.

Brasília/DF, 28 de abril de 2016.
THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

Presidente em exercício

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 18 DE ABRIL DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE VICENTE PIRES DO DISTRITO FEDERAL,
Interino no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 53, inciso XXX e XLII do
Regimento Interno das Administrações Regionais aprovado pelo Decreto nº. 16.247, de 29 de
dezembro de 1994, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 17.079, de 28 de
dezembro de 1994, e os pareceres nº 072/2008 e nº 138/2008 - PROCAD/PGDF, RE-
S O LV E :
Art. 1º Atualizar os preços públicos correspondentes a utilização de áreas públicas com
finalidade comercial ou de prestação de serviço, no âmbito da Região Administrativa de
Vicente Pires, nos termos do ANEXO I, calculados com base no Decreto nº 17.079, de 28 de
dezembro de 1995, alterado pelo Decreto nº 19.265, de maio de 1998 e Decreto nº 25.792 de
02 de maio de 2005, considerando o disposto no Decreto nº 30.734, de 27 de agosto de 2009,
com os coeficientes transformados em reais, atualizados nos termos do parágrafo único do
artigo 1º da Lei nº 1.118 de 21 de junho de 1996, e artigo 1º da Lei Complementar nº 435,
de 27 de dezembro de 2001.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

RENATO SANTANA
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ANEXO I - 2016
GRUPO II

VICENTE PIRES RA-XXX
Espaço ocupado em áreas publica com finalidades co-
merciais ou prestação de serviço por:

Unidade Valores em Real Preço Públi-
co

Comércio Estabelecido Dia Mês Ano
� Com cobertura (marquise, toldos, telhados e
similares)

M² 0,28 8,79 106,53

� Sem cobertura M² 0,13 3,81 45,69
Estacionamento cercado sem cobrança de ingresso ou
qualquer preço

M² 0,02 0,30 3,51

Canteiros de obras, parques de diversões, circos expo-
sições e similares

M² 0,02 0,89 9,99

Área efetivamente utilizada por estabelecimento de en-
sino (coberta ou não)

M² 0,02 0,82 9,43

Banca em Mercado M² 0,28 8,79 105,49
Placa, painel publicitário e similares
Comércio ou serviço ambulante em veículos motorizados
ou não
� Balcões, carrinhos, tabuleiros, bancas e simi-
lares

M² 0,68 20,52 246,13

� Caminhões M² 2,60 78.12 937,59
Avanços de posto de serviço (PAG/PLL) M² 0,02 0,89 10,54
Abrigo de Táxi
Áreas efetivamente utilizadas com as instalações e equi-
pamentos que concorrem para a realização de eventos
com finalidade comercial

M² 0,30 8,79 105,49

Outras finalidades M² 0,30 8,79 105,49

de Gestão Patrimonial e Serviços, da Subsecretaria de Administração-Geral, da Defensoria
Pública do Distrito Federal; 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor
Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Atendimento Judiciário de Brasília, da
Defensoria Pública do Distrito Federal; 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de
Assessor, da Subsecretaria de Administração-Geral, da Defensoria Pública do Distrito Fe-
deral;
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, na estrutura administrativa da Defensoria
Pública do Distrito Federal:
01(um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, do Departamento de
Comunicação Social, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01(um) Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, da Diretoria de Gestão Patrimonial e Serviços, da Sub-
secretaria de Administração-Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01(um) Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Administração-Geral, da
Defensoria Pública do Distrito Federal;
Art. 3º O saldo financeiro necessário para complementação da criação dos cargos é pro-
veniente do saldo remanescente das transformações de cargos e funções constantes na
Portaria nº108 de 19 de abril de 2016, publicado no DODF 76 de 22 de abril de 2016, página
18.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO BATISTA SOUSA

PORTARIA Nº 126, DE 28 DE ABRIL DE 2016
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art.
114, §1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, §7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº
61/2012; e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100,
da Lei Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso XII, e 21, inciso I e XIII, da
Lei Complementar Distrital nº 828/2010 c/c com a Lei Complementar Distrital nº 908/2016;
observado, ainda, o disposto na Decisão nº 1111/2015 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal nos autos do Processo nº 3910/2015-e, RESOLVE:
Art. 1º Ficam extintos, na estrutura administrativa da Defensoria Pública do Distrito Fe-
deral:
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Projetos
Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
01(um) do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12 de Assessor, da Assessoria Especial, da
Defensoria Pública do Distrito Federal;
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Assistência Ju-
diciária de São Sebastião, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Projetos
Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Ju-
diciário, do Núcleo de Assistência Judiciária de Iniciais de Brasília, da Defensoria Pública do
Distrito Federal;
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, na estrutura administrativa da Defensoria
Pública do Distrito Federal:
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Projetos, da
Subsecretaria de Projetos Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria Pública do
Distrito Federal;
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Divulgação, da
Subsecretaria de Projetos Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria Pública do
Distrito Federal;
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Cerimonial e
Eventos, da Subsecretaria de Projetos Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria
Pública do Distrito Federal;
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, do Núcleo de Assistência
Judiciária de Iniciais de Brasília, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
Art. 3º Os Cargos em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de
Projetos Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Projetos Sociais, da Defensoria
Pública-Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal; Símbolo DFA-05, de Assessor
Técnico, da Subsecretaria de Projetos Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria
Pública do Distrito Federal; passam ser subordinados a Gerência de Cerimonial e Eventos, da
Subsecretaria de Projetos Sociais, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria Pública do
Distrito Federal, mantendo seus atuais ocupantes;
Art. 4º O saldo financeiro restante, proveniente das transformações de cargos e funções
constantes nesta Portaria, passa a compor o quadro de cargos e funções da Defensoria
Pública do Distrito Federal.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDO DOS SANTOS RIBEIRO

PORTARIA Nº 46, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, constantes do Decreto nº 37.082, de 25 de janeiro de 2016, RE-
S O LV E :
Art 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de
Trabalho, constituída pela Portaria nº 26, de 11 de março de 2016, publicada no DODF nº 49,
de 14 de março de 2016, página 54.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA Nº 23, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais conferidas pelo Decreto n.º 34.195 de 06 de
março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o apoio ao evento "Campeonatos de Basquete do DF 2016", nos termos
constantes do processo: 220.000.535 /2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA BARROS

PORTARIA Nº 25, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais conferidas pelo Decreto n.º 34.195 de 06 de
março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o apoio ao evento "XXI Travessia Brasileira no Lago Paranoá", nos termos
constantes do processo: 220.000.216 /2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA BARROS

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO

E LAZER

PORTARIA Nº 120, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, §7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar
Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso XII, e 21, inciso I e XIII, da Lei Complementar
Distrital nº 828/2010 c/c com a Lei Complementar Distrital nº 908/2016; observado, ainda,
o disposto na Decisão nº 1111/2015 do Tribunal de Contas do Distrito Federal nos autos do
Processo nº 3910/2015-e, RESOLVE:
Art. 1º Ficam extintos, na estrutura administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal:
01(um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Diretor, do Departamento de
Comunicação Social, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01(um) Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Transporte, da Gerência de Logística, da Diretoria

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL


